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r;;;;;���:;::c:::::;'1 JUSTA, &. reéra inrençaô , com

que religioía , & vigilantillimamen.
te Ce tem obíervado , & eliablecido
o feliciffimo Tratrado das Pazes.que
com reciprocas, & imporrantes con
veniencias prevalece emre as duas

I��!�I�!� .Coroas dc-Æ,Qrtugal, & Caítella ;'&
_� a Gnceridadç � & boa fé ,com que da

r parte delta Goroa fe procurou fem-
pre a mayor hrmeCa della, por meye-de toda a boa, .k Iocia
vel correfpondencia , [em que pudcíie.caducar nuncg.coïn-os
.repetidos accidentes do tempo, em que mais fe provoû a for
�a da obrigaçaõ, do .que Ce arrifcaûe o vinculo da concordia,
.podera fer o mílyor,.& mais legitimo fundamento, que juûi
iicaffe pera com os Principes a integridade de Iuas acções � &
a real temperança de feus auguilos animos.Naõ carecendo de
outras provas o julio titulo, & boafé,col� que Ce obrou a no

va Colonia do Sacramento nas terras da Capitania de S. Vi�

cente, no fitio chamado de S.Gabriel nas margens do RiQ da
Prata, re offerece ella, como primeira ;unific�çaõ ,pera com

S.Magefiade-CathQlica, Iobre a verdadeira noticia, que. fe
participou deae caro ao feuMinifiro, nas conjerencias , que
fe tiveraõ com elle, & refpoûas , que fe the deraõ por-efcri
:to; em que Ce lhe moíirou claramente) que a real providen
cia dos Sereniflimos Senhores Reys defie Reyno , cuidadoía
mente empregada nas povoações, & defccbrimento das CÕ

quiltas , imputera efta obrigaçaõ aos Governadores dellas ,

como primeira claufula dos Ieus regimentos, que ra teficada
ern todos os Reynados, produíio continuamente importan
tes effeitos, que agora floreciaõ mais que nunca, com a. real

piedade, prudente.Sc vigilante direcçaõ de S. A. em cuja ob
fervancia intentandoíe , & conCeguindófe em todas as partes
de feus dominios elie gloriofo Ierviço , íe procuraraô , como

aq mefmo tempo Ce tem viûo , na Cofia de Guiné, na Alue
rica, & na Afia. E como efta operaçaõ reja húa das primeiras
obrigações, em que fe funda o direito das Conquiltas , nem

os Principes devemmoderar os feus regilnentos, nem os GQ..

vernadores omittir o encargo de [eus governos.
E fendo, que efta acçaõ por ordens, & provimentos foi

èral em toda a parte,& por iílo taô publica, que 1enaõ fez
om cautella, & veyo á notiíicia de todos neûa Corte, & no

Rio de Janeiro, naõ havendo requerimento em contrario ;
� 1\ OQlS
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más antes pl'ec'caendo anotoriedade da emprefa , á opinrãó
commûa do título ,"'& o,. exames,& cónínleas ) qt1� iè. fize·
raô dosGeographos.dos JUfHlas, & dos T.heologos ,''l�e fe

g4 ráraô á confci�nci�', moíiraraô a jufiiça: � ajuítáraô os do
rninios'com arrcrieadiílimos reparos ao-direito das Coroas ,

aos Trattados das Pazes & ao empenho dos Principes, Iem
qUé ficafle confideraÇlaõ"'Pte fe nao prcveniíf ,& ponderal
fe;fe naô achou ponro, tonfeqoên'áa, ou materia em que du
vidar : pois fô deveria-preceder a noticia defie movimento

nocaío, 'lue'fe,f6íTec�taílgüalpatre, qlle efiiveffe.õccu-
,

padapor Sua Magefurile..(]gtholicá, pera (jue fe houveíle. de
JC!n ituir amiga:vehnèll V(j(JL1f{)rm�..ac-Trartado de Tordef]...
lhas celebrado III 7: de JUnho de4}'49j. tique fe naõ podia
dar.., eûando devoluto come de feiro é-fia" a aquelle [itio , cm

_ quefe hia Cl fundar a no' '�Colonia_i &fendo do dominio de

.fiaCoroa,& mais.quartd,o(c naô podia duvidar do animo dos

Principes.Corn qUé neûes termos ceflava-todo , & qualquer
requerimento ;'ouïnfthuaçaõ, que fe houveíle de fazer an

ticipada, & [omerïte corweríaa notoriedade, que procedeo.,
pera que fe rtput1édfe'de boa fé aquelle movimento, que fe
fez fern recato', ou' cautella algúa ;mas f�mentè fundado na

Paz, & no direito das Coroas ) emnaviosmercantes, fern Ar
m�das� ou maquinas de guerra,que denotaflem for�a, où vio
lencia algúa, em que fe condufiraó.aquelles inûrumentos.,&
materiaes neccílanos , corn hum compétente numero de ca

Iaes, & prefidio á proporçaô da Colonia, que fe intentava �

mais providos do acolhimento, que efperavaõ na veíinhança
dos.amigos , do que de mantimentos, & munições, que le
vaflcm configo, comomoftrou a experiencia , Jogo que che
gár.aõ aquelle [itio , valendoíe do Governador , & vcíinhan
ça de Buenos Ayrès, pera que os proveílem demantimentos,
& viveres, que lhes faltavaô : tudo:demonfirações do animo)
& boa intençaõ.com que femoviao.. - ,

.

•
•.Sendo agora precitemolhar os fundamentos delta verda

de', & as opiniões delJa, fe apontaraô as Bullas dos P�nti fi�
'ces) os Trattados de Tordefilhas, & C,atagoça ,as Hiûorias
-dos Reynos ,as regras de Geografia, & os Mefires della" pera
que viíias com todas as Juzes as opiniões, os ca1culos, & os

.fiicœffos, fique fern duvida a verdade rabida.
� Teve.principio a 'glorio[a emprefa das Conquifias, &. o
animofo intento da navegaçaô do mar Oceana, vivendo o

Sereniflimo-lnfanre Dom Henrique, que com a gra�defa do
! feu
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feu eípiriro venceo aquella notave! difficuldade , que paíla-
va por impoffivelnaquelle tempo, & com effeito confeauio
a navegaçaô do Cabo.Bojador, que defcobrio com a Cofia
deGuiné. I ..' �

-

O Papa;Nicolao V. por Bulla Apofiolica no anno de

1454, concedeo. á Coroa Portugueza a Conquiíta ) &
.dcícobrimento de todos efies mares, terras', 'minas. , &
-fuas Ilhas adjacentes pera o Oriente,&meyo dia." �. I.

. Calixto III. no anno de' I 45 6. confirmou eila -mefma

Bulla, & por novo indulto concedeo aomefmo Infante (que
tambem eraGráo Meíire de Chrifio) o provimento de. to
dos osBeneficiesEccleíiafticos nas ditras terras deícubertas

.Xiíto IV. correndo os annos de 148 I •mais amplamente,
que todos confirmou a mefina graça já concedida por feus

predeceífores , menos as Ilhas Canarias , que exceptuou
íómenre em favor dos Reys Catholicos de eíclarecida
rnemoria., pera que fe uniûem , & pertenceífem á Iua Co
roa, como húa parte della, deixando toda a mais nave..

gaçaó, Conquiûa, & defcobrimento ao glorioCo Rey Dom
Affonío V. & feus fiicceílores..

Neíie eûado fe achavaô as Coroas nos Reynados dos
Sereniffimos , os Senhores ReysDom Fernando o Catho
Iico , & Dom Joaõ o II. quando fuccedeo aquelle farnofo
defcobrimento das Antilhas) que confeguio Chriíiovaô Co ... ,

Ion de merecida memoria.
Com élia nova, & importantiffima Conquiíh das ·In··

dias de'Caítella , teve principio em Portugal a primeira
duvida, que oflereceo a repartiçaô dos limités, íobre o

que pertencia ás duas Monarquias , do que j-á eílava def

cuberte por íuas Armadas, & occupado por feus vaf-

fallas.
.

I

, AjufHraófe glorioramente elias controveríias com o,

Trattado de Pazes chamado de Tordeíilhas , mais celebre

pela notavel Bulla do Pontifice Alexandre, -VI. paífada -. no

anno de 1493. que;o ratificou com admiraçaõ ,
& eípanto

de todo o mundo , fabre d-eterminar o que .pertencia a

cada hum dos Principes no Mar Oceano, & mandar que
íe formaíle hûa linha imaginaria , pera que lançada Ma:'

thematicamente do Norte ao Sul pelos pólos do mundo.,
.

fe coníideraûe o Orbe dividido em duas partes ,iguaes,&-peJi-�
renceíle a de Lene áMonarquia Portugueza " & a de Oeûe

ao Imperio Caftelhano, ;
,

Ai; ifie
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Efie parallelo ,que havia de ter ponto, certo, & prin-

cipio determinado ,
fe difpoz na mefma Bulla, que foífe húa

das Ilhas dos Açores, & Cabo Verde; & que lançandofe a

linha cem legoas a Ladle do meímo ponto, tudo. o que £1-

caíle pera o Occidente pertenceria á Coroa de Caíiella , & á

Coroa de Portugal, o qùe ficaíle pera o Oriente.

No mefino anno de 93. fe oppoz elRey Dom Joaô o II.
de Portugal ao comprimento ...defia Bulla, pelo que perten
cia ao curfô , que devia fazer a linha; nomeandofe Embay
xadores por ambas as Coroas, íe juntaraô na Villa de Tor

defilhas , com poderes bafiantes , pera ajuíiar , & accom

modar eílcnegocio ; o que fe confeguio de commurn con

fentimento de todos: ajufiandoíe , que a linha da dérnar
caçaô foífe lançada de pólo a pólo 370. legoas ao Poen

te das Ilhas de Cabo Verde :. ficando o deícobrimento, &
Conquiíias da parte Oriental pertencendo pera fempre
aos Reys defie Reyno : & da mefma forte toda a Con

quiûa da parte Occidental aos Reys de Caíiella , & que
dentro em dez mefes fe mandariaô duas, ou quatro em

barcações , tantas por hûa Coroa , como por outra, com

Piratas,& homens Icientes , 'que podeflem fazer a demar

eaçaõ , & que todos fe fariaô juntar na Ilha Grâa Cana

ria; aonde alternadamente fe embarcariaó Caftellanos
& Portuguezes nas embarcações de ambos os Reynos : &

que juntos foífem demandar as Ilhas de Cabo Verde, &
dalli feguiífem a via direita' pera o Occidente; & fe fixaffe
marco, aonde fizeílem termo as 370. legoas ; pera que
ferviífc de balifa naquella parte , aonde cortaûe a linha
da demarcaçaõ de Norte a Sul, com outras c1aufulas per
tencentes á firmefa do contratto, que tudo foi rateficado,
& firmado pelos Reys de ambas as Coroas no anno 1eguinte
de 94.

'

.

Os cuidados dos Principes, ou o embaraço das Monar

quias fufpendeo efta exccuçaô trinta annos, que tantos eûe
ve em íilencio , 'até que tornou a refuícirar com a contenda
das Malucas, em que fendo neceílario recorrer ás demarca

�ões , foi preciío tornar aomefmo meyo, que fe havia af
fentado ,pera fahir de Ïemelhantes controverfias. E porque
converia naquelle tempo ufar de partido , que foLfe mais

breve, que fempre he mais convenienre, por evitar duvi
das , & defconfianças , que_ coíiumaô fer perigofas entre os

Principes , & as Monarquias , fe tomou por acordo, que
fe
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fe,t!legdrt:m doze Juizes, feis CafieJhanos , & feis Portu-
guezes ; pera que juntandoíe em Badajoz, fe ajuûaûe a dií
cordia, & concordaffe a queûaô das Malucas , que cada hum
dos Principes pretendia, que fe incIuiífe na.lua repartiçaô. E
fendo, que fe formou a junta em Badajoz, & fe fizeíferaõ
muitas conferencias por eípaço de tempo, fe defpidiraõ os

Juizes, fern tomar conclufaõ algúa.
Paílados cineo annos, fe ajuûou o Senhor Emperador

Carlos V. com o Senhor Rey Dom Joaõ o III. de glo
riofas'memorias , por efcrittura feita em C,aragoça no an-

110 de 1 S 2 9. em lhe vender por preço de trezentos & cin
coenta mil ducados de ouro, pagos ern moedas corren

tes , a acçaô do dominio , propriedade, poífe, ou quaf
poífeffaõ, & todo o direito de navegar, contrattar , & co

lllen::i.ar por qualquermodo, que foífe , declaranclofe ,que
as capitulações feitas entre os Senhores Reys Catholicos,
Dom Fernando, & Dona lfabel , & o Sereniffimo Rey

,

Dom J oaó o II. de Portugal , Cobre a demarcaçaô do mar

Oceano hcariaõ brmes, & valiofas em tudo, & por tudo,
como nellas era contheudo , tirando aquellas couías , qUG
neíie contratto fofiem concordadas, & aílentadas de ou

tra maneira. Com o que ceifou a contenda da demarcaçaô
por aquclla parte, & fe acabou de Iepultar po� muitos an-

nos com a uniaõ das Coroas. '

,

Sendo efte o faéto verdadeiro de tudo, o que até o

prefente ha procedido nefta materia, fe refolve a duvida
com o conhecimento de quatro pontos) & cerno determina

�aõ delles.
Primeiro. Quantas haõ de fer as legoas) que haô de in-

tervir pera lançar a linha da dernarcaçaô ?
'

Segundo. Opal ferá o ponto donde fe haô de começar a
contar eítas legoas?

Terceiro. (lEal ha de fer o termo difinitivo , & o

ponto decerminativo , pera nelle fe pór o marco, & co-

I meçar de pólo a palo o Meridiano , que ha de cortar de
Norte a Sul as terras, & mares, íinnallando a parte Orien
tal pela Coroa de Portugal, & a Occidental pela Cor�a
Caûelhana,

'

Ouarto , & ultimo. Se nas acções dos Principes pótIe
haver prefcripçaõ ? Se houve poíle por algúa das Coroas:
où fe pôde repu.tarCe devolut�, .expofio ao primeiro OC�ij;
pante� o que efiiveûe p,or�u�tlyar)'�, ��up� defias t����.

Aiij' QEan-
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Quantóaa primeiro (fuppofio hajamuitas opiniões Io
bre o numero das legoas-, a fa var _ dena Coroa, como femar
firará adiante) íenaô póde duvidar nas 370. legoas , que fe

ajultaraô no Trattado de Tordeíilhas ; porque fendo a ley,
& a regra, com que os Principes fe puzeraô de acordo, he de

maior authoridade , & de mayor fé eí1e titulo, que o da tra-

diçaô , & o das hifiorias. oJ
.

O fegundo ponto, fe devem coníiderar as claufulas do

contratro ,
& as palavras da Bulla ; porque fendo ambos o

unico , & total fundamento defia demarcaçaô , hum , &

outro ha de dar o modo : & defies dous fundamentos ha

de fahir a forma, & o principio dena operaçaô. O contrat

to finnalla por termo inchoative as Ilhas de Cabo Verde.

<:Zuæ linea difrat à quà A Bulla naõ fó eûas , mas as Ilhas dos Açores) juntamente
Vhlbllegt II1:rfularum, quæ por claufula copulativa : fogo, nem as Ilhas dos Açores, nem

ar cr nuncupano
tur,de los Açores, & as de Cabo Verde fe poderaõ omittir na determinaçaõ defie

Cab? Verde, verlus ponta inchoativo. .

Occidentem.ôrc, • r
.

, De duas partes eílenciaes le compoem o ponto: pnn-
cipio pera começar , & direcçaô pera profeguir. Se apli
carmos todo o inchoativo ás Ilhas de Cabo Verde, co

meçando pelo feuMe rid iana , & profeguindo pelo feu pa
rallelo , ficaraô excluídas as dos Açores ; pois nem fe prin
€ipia ,. nem fe profegue par ellas. E na mefma forma fe

pufermos todo ó principio nas. Ilhas dos Açores pera co

meçar no feu Meridiano, & continuar pelo feu parallelo,
ficaraõ excluídas as de Cabo Verde , & viremos a dar 110

meíino inconveniente.

Começar no Meridiano de ambas naô he polIive1 ,

pela differença , que ha entre ellas de quatro , ou cinco

gráos de longitud : profeguir por ambos os feus paralic
los naô he pratticavel ; porque differera em I K & 40.
gráos de ruas alturas. Logo pera f�tisfaçaõ de ambos os

textos, & 'pera fe conciliarem ambos os titulos, [em en-
,

correr na omiílaõ de qualquer delles , omittindo a difpo
Iiçaõ da Bulla , ou faltando ao valor do conrratto , fe
deve começar nó Meridiano de hûas , & profeguir peto
parallelo de outras. Começar no Meridiano dos Açores,
como diípõem a Bulla, profeguir pelo parallèle de Cabo

Verde, como declara o contratto "feria o melhor tem

peramento deitas diípofições ; porque a reciprocá divifaõ
do Meridiano dos Açores, com o parallelo das Ilhas de
Cabo Verde, he ró o.verdadeirc ponto,pera começar, &

pro-
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profeguir efta lillha , que fómenre neíle fe póde veriíicar
principio, & direcçaó ; & de outra forte, nunca fe po
derá concordar , nem ajuûar a Bulla com o contratto.
Mas naõ obûante , que Ieja efta a refoluçaõ infallivel ,

como bem fundada nos titulos deûe direito; & a que co

mo mais verdadeira, he a mais ampla pera elia Coroa)
nos bana feguir o contratto de Tordefilhas , que difp0�
em, que a raya, ou linha, que fe ha delançar do pólo aréii
c.o ao pólo antarético , ha de diflar 370. Iegoas das Ilhas
de Cabo Verde , pera a parte do Poente , por gráos )

ou por outra maneira, como mais brevemente fe poífa
dar .

.

. Pode com tudo duvidarfe, de qual deltas Ilhas fe haõ
de começar a contar as legoas. Mas todos os Authores af
fentaõ , que o feu principio ha de fer o Meridiano, que
paífe pela margem Occidental da Ilha de Santo Antaõ :

por fer a que fica mais ae Occidente de todas as de Ca
bo Verde, que efiá em 18. gráos de altura. Em c ujo pa
rallelo -extendidas as 370. Iegoas pera o Occidente, fa
zem '2:2. gráos , & hum terço de Iongitud , & tantos fe
haó de contar en tre o Meridiano, qpe palTa pela margem
Occidental da Ilha de Santo Antaõ ) �

o Meridiano cla de
rnarcaçaô , que ha de dividir) o que pe tence a cada húa das
Coroas. -

Ouanto ao terceiro ponto. Como as embarcações Ca
fielhanas, & Portuguezas , que no ajulle de Tordefilhas fe
aflinnallaraô pera Q exame do parallel,Q, & determinarem
o ponto, em que fe fundavaõ. as 370. legoas , per;! correr
Q Meridiano, & fer o 'principio delle. ,. fi�õ tivefle effei
to: o que tambem era impratticavel , pela' incerteía deita

operaçaô , & naõ efiar deícuberro ate o dill do contratto

Promontorio algum, ou terra da America Meridional) che
gada a controvertia das Malucas, foi occaíiaô das duvi

das, que recreíceraô , & das opiniões, que fe levantaraô
fobre QS pontos, em que na cofia auûral , & meridional
da America, já entaô defcuberta em muitas partes, COf ..
tava o Meridiano da demarcaçaó hûa, & outra cofia di...

fiante do ponto de Santo Antaô 370. legoas , numeradas
no parallelo 18. graos ,altura Sepremtrional da mefma
Ilha, que na Equinocial faziaô '2 �. graos , & hum terço ,

variandofe aquelles pontos na America com induûria politi
ca, mais que com execuçaô Mathematica , pera que na AGa

A iiij fieaffem
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ficaffem as M afucas na repartiçaô de Cafiella , que

-

era o in ..

tento daquelles tempos. _

Antonio de Herrera na hiítoria géraI das Indias Occi
dentaes Decad. I. liv. 2. cap. IO. refere os ajulies dos Reys
Catholicos com o de Portugal, íobre a Iiruaçaó doMeridia

no, & demarcações delle com efias palavras.

.

- - Enflete de Junia del ano Je 1493, acordaron , que la linea dela
_ demaroacion fe ec1JaJfe '27o.1eguas mas adelante hazia el Poniente Je
la linea comentda en la :Bulla del Papa , dende las Islas de Cabo Ver-
de hazta el P()niente :y que dende efte Meridiano todo lo re.ftallt� al Po

nientefitejJe de los �yes de Caftllla ,j Leon ,y dende alli al Orieme.

fieffe de la llClllegacion , conquifta,y defcobrimiento de los rJ?!yes de �or- ."

tugal,�c.·
.

Moûrou porém eûe Author, que fe contradiíia nos ter

mos ·Geographicos , & que naõ tinha noticia delles , &
menos dos pontos, que affinnallavaõ o referido Meridiano
nas terras do Braíil .como fe vé claramente das fuas mefinas
palavras Decad. 3 .lib.ô.cap.z.

Pues efleMeridiano ')lime acartar la cofia del Norte del tJ3rafil
par la bocca del rJ?ioMaranoll, dexando toda la bocca al Occidente ,J
la cofia del :Braftl ,que mila al Oriente, u certapar el r.l\j_o de S.Anton,
y Organos :J e.fteMeridiano corta por laparte de I Oriente en la India

por la Ciui/ad de Malaca; dexando toda la China, Islas de los Malu
cos ,) Philippinas en la demarcation de Caftilla. Segun lo qual no fila
mente el !J.\jo dela Plata ,pera toda la cofia, quelJay de la :Babia de S.
Vicente al r.RJ.o de la Plata cabe en la demarcacion de Caflilla ; porque
queda de la linea.de la demarcacion al Occidente: .

J

Duas vezes fe enganou Herrera. ,A primeira em af
firmar, que os termos do Braíil fe extendiaô pela bocca
do Rio Maranhaô ao Norte, & Orgãos ao Sul : & a fe

gunda' em dizer, que lançando por eûes dous termos o lVle�
ridiano nd Bram, cortava no Oriente- pela Cidade de Ma
laca , porque tudo fe convence com a fua mefina doutri ...
na.

* roann. de Sacrob. O Merediano affi conítituido ) pera dividir o Globo
cap. 2. Maior autem terreûre em duas partes iguaes fe ha de reputar precifa-circulus in fphærà di- .

I
'. * I h' 11 1 d Icimr,quidikriptus in mente c�rcu omaximo, o qua e aque e, que ança o pe a

Í.uper.ficiæ íphæræ, {�- íuperficie do meíino globo :> & íobre o feu centro o corta
p:r.eJus centr�, dl·ip'ualmente.
vidit fphæram ln duo o

Itq\.J.aliam: Im-
.

,
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Impugnou Antonio de Herreraefta folida,& recebida

doutrina , porque quer, que o Meridiano viefle do ponto
dõde fe contaílem os vinte & dous gráos,& hum terço.bufcar
o Rio Maranhao , Scmentes Orgâos.naô cingindo o mun ...

do pelos feus pólos , mas defviandofe totalmente do feu
centro. Nem feria outrof poffivel, que foffe parallelo o ,Me�
ridiano de Santo Antaõ , vindo a acabar nos Orgãos, em

\
menos diítancia do ditto parallelo, do que tinha no ponto,
donde fe deduíio o feu principio. Porque íeo talMeridiano
cahiíle pela bocca do Rio Maranhaõ , neceílariamente havia

de cortarmuito além da B hia de S.Vicente; porque entre o
Cabo.de Santo Augufl:in 0,& oRio Maranhaõ ha 14.gráos,
&: deusterços de longirod : Be. entre o Cabo de Santo Au..

gufiinho , & a Bahia: de S.Vicente, naô hamais de longitud ,

que· IO. gráos. Do que fe fegué , que a linha da demarcaçaõ
naô póde correr poraquelles dous lugares; porque fendo o

Meridiano (como na verdade deve fer,) Ç)U linha de Norte a

Sul, tanta diíiancia deve de haver do Cabo de Santo Augu ...

ninho aoRio Maranhaõ como á Bahia de S.Vicente: & nab

fendo affi, naô IeriaM ridiano , ou linha de Norte a Sul)mas
<le qualquer outro rumo.

.

Efiemeíino erro fe continua em torcer oMeridiano pe
lá bocca do Rio Maranhaô ) porque pa�a muitos-gráos além

pdoRio das �mazQnas : corno fe deixa y,çrAos. � �. gr�<?s,.�
hum terço de diûancia , que fe haó dé contar da Ilha de Santo'
Antaõ,até o mefmoMeridiano. Porque naô havendo da Ilha

<leSanto Antaõ,até o Cabo de Santo Augufiinho, mais que
tres gráos de longitud , ou ainda menos; & do Cabo de San

to Augnfiinho aoRio Maranhaô 14, grãos\, & dous terços ,

que juntos fazem 17, gráos) & dous terços, ficaõ faltando

pera inteirar o numero de 22. gráos, & hum terço, conce..

<lidos á Coroa de Portugal, perto de cinco gráos. De que

..
' manifeíiamente fe vê a falta de noticia.com que fe houve ne..

.fiamateria Antonio de Herrera) arrafirando o feuMeridiano
pera a parteOriental, mais 40 que verdadeiramente he

o ter

mo da demarcaçaô , pera que lhe vieífe a cahir , o que fingia,
.na Cidade deMalaca, que queria comprehender 0;1 reparti�
�aõ de Caítella. E bem fe v,é) ql1�, por falvar a verdade; da hi

·fioria, deixou em duvida a intelligencia do Author, naõ que
..

rendo explicar eûe ponto, o trattou por iníinuaçaô,
como fe

deixa ver das palavras feguintes. .

DejpuL',s 4cáfe b« �lf��o e�� �i�� �e J,Aemar�a���,J ��áefèri)J.M'eunv e..
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Meridiano ,quepaJfapor 2'2.grados,ymz tercio mas al Occidente dela
Isla de San Anton.

Efta induítria , ou pouca intelligencia ,que efie Author
teve da Geographia fe ve mais claramente na Decad. 2. Iiv. I.

cap.7. aonde deípois de contar,que Joaô Dias de Soliz no an
no de I 6 1 5. partira de Lepe a deícobrir o novo caminho pe
ra Malucas, fazendo relaçaô dena viagem até a Bahia, que o

ditto Joaô Dias chamou dos Perdidos, diz o feguinte. I

PajJar01J el Cabo de las corrientes ,y fueron aJùrgir en una tierra
2 9.grados ;y corræron dande vifta a la Isla de S.Sebajlian de Cadiz,

I

adonde eftan otras tres Islas, que dixeron de los Lobos,y dentro el ptlerto
de Nue.fira Senora de la Candelaria) que sllaron en 35. grados. Yaqui
tomaronpoJfeffionpor la Carona de CaJlilla. Fueron a [urgir al ,rJ\j_o de,
los patas em 3 f.J un tercio.

l

Efta mal entendida navegaçaõ , & incompatível derrota,
prova claramente a falta de noticias, com que efcreveo efie
grandeHiíloriador , porque naô fendo poffivel tomar a Ilha
dos Lobos,& a Ilha de Candelaria em 35 :gráos , & dahi tor
nar atraz ao Rio dos Patos, pera anchorar as naos,mofira fem
'duvida) que Antonio de Herrera naô foube aonde ficava efie
rio, porque fe entendera) qme ficava em '2 9.gráos,fe naõ con
tradiílera com as palavras feguintes de fua hifioria.

Entraron luego una agua dulce) quepar[er tan fpecio(a ,yno fala�
da, llamartmMar 'Dulce, quepareciô dejpuesfer el '1tio , que C!J llaman
de la Plata.

Neflemeíioo erro cahio Cefpedes induílriofamenre , fó
a lini de que as Ilhas Malucas ficaílem na demarcaçaõ de Ca
fiella: reconhecendo porém o feu erro, cohrio a fua opiniaõ,
conformandoíe com o parecer de PedroRuiz Villegas, hum
do.s feis Juizes Cafielhanos, que concorreraõ na junta de Ba-
daJOZ. .

Joaõ de Laet Antuerpienfe fegue os Portuguezcs na de
marcaçaõ do Bram, & fó aponta a mal fundada opiniaô de
Herrera quando feaparta delles no liv. I S.cap. I .como fe dei
xa ver das firasmeíinas palavras.

I Hiípani enim (&
I Os Caf!elhttnos,FS entre elles 1ntonio de Herrera CBfmographo

inter illos Antonius delrJ?...ey Catholico) concluem afita longttud entre '29'& 3 9. começando a
de Herrera .Co�mo.; contarosgráos do Meredtano Toletanopera o Occidente: o que te a'J'uf1.0t&graphus Regis Hdpa.. J' "J.

niarumllongitudinem . naquelles
illius concludunt inter vigeffimum nonum, & trigelIimum nonum gradum, computatione graduum Ion,
gitudinis àMeridiano Toletano in Occidentem produéta : idque ex pacto inter Cafte1læ , & Luíitaniæ
Reges quondam inito.ita ut linea íeparationis á promotorio , quod vocant de Humes, ad mare Septen ..

trionale , & {ecundum gradum latitudinis Septentrionalis fito,per Iníularn Buen abrigo ( ad vigeffimum
quintum gradum latitudinis auílralis continenti objeétam )deduéi:a 2,(j)o.leucas, ubi latiíIi.nè patet,'à CPIl
tinemi Meridionalis ..I\m�ri�æ præcid�t� & Brafili� Prqvinciis, � �ortugalift :aegis port,joni relinquat.



'Tambem fegue ao ditto Herrera " quando no liv. 14-
cap. 14, deícreve hydrographycamente o deûritto do go�
verno do Rio da Prata, fechando o capitulo referido cô eítas

palavras.
.

2 . Acabamos de efcre1Jer a Cofia maritima do go1Jerno do 2. ,�tque ita oram

tt»: d (Ï)
.

d d,fi. de ri d (Ï)
,

d
mannmam præfeétu-

:.L\!:_o a 'L rata, que começsn o e.J te gran e no, ou o '1 romontono e
ræ de la plata, quæ' à

Santa Mana fe extende até as Pr01Jincias do �rafil : na qual naõ �agnifluminisæftua.
1 d l r;... ,r;; 1 i(1.'

'

l' no five promente-
amamos �a. a memorave : i!) aJ) 1, come�;(,remos a m) "orta mats connect- rio S,Mariæ, fe longo
qa,C§ ,wblliffima do �rafil.

.

intervallo porrigit,ad
,

Provincias uíque Bra-
.'

I .. filia: abíolvirnus in
E fendo, que neíiemefmo capitulo tras as obíervaçôes quâ nihil memorabile

de Mánoel de Figueiredo Piloto Portuguez , naô provaõ occurrit: & nos ,con'
.

'
. . vertamos ad notiora,

nada contra o noílo mtento ; porque Manoel de Flguelfe- & ipíius Brafiliæ no-

do naõ demarcou dias Provincias, nem as arrumou , mas biliílirnæ Provinciæ
c: I: h

" .

d
""

d Il C fi deícripeionem,temente Iez um itmerano a navegaçao aque a o a; ,

.

quanto diítavaô os Promontorios, os Portos, os Rios, &
as Enfeadas entre fi : o que também fez Theodore Reu
thero , de que faz mençaõ o meíino Author, qU,e no cap.
16. defie livro, defcrevendo a Capitania de S.Vicente, naô
duvida, que fe dilata até o Rio da Prata) como veremos-das
fuas meíinas palavras.
. ,Muitas ).!e�es ". �oradores �èfla Caf�ania 'penetraõ o ma�s Sæpe quippe interis-
'fntenor do Sertao ,prmcpalmente'ate os Cartjos os quaes pelo con- .rern adeUI,It regio.�� ,

unenie martumo dift·aõ oitenta leooas pera o Sul f§. por dueemas
ac r�æ(ertlm Car!J?s,

ó '_ �
� qUi IO ora mantima

ft extendem pelo mefmo conunente , éS affi cbegao ate o �o da So.circiter [eucis à vi-

Prata
.

centiano eppido ad
.

. d
auílrum diítanr, & ad

E defpois de aill efcrever com efta clarefà, quan o en- 2.00 •. propernedû leu-
tendeo , que provava a fua opiniaõ com a de 'Antonio de ,cas in eadem fe ora

r' 1
'

d 1 h d f extendunt; nam ad u í

d�rrera_) O tras ,ad�u aa pe a etra ; p�rqu,e a�en o e .

que flumen al:gente-:
cntto , q as Províncias do Braíil fe extende ate oRIO da Pra- um pntingullt.,
ta ,& que aquelle he o feû termo;& o feu limite, naõ fica·
rá bem entendido , fe for mal accornmodado. Com que fe
ha de dar, que, ou Joaô de Laet naô entendeo a Herrera,
ou que foi mal entendido Joaõ de Laer..E naô podendo
proceder a duvida no que pertence á terra firme, feria bem
fundada , fe fe houveíle de pretender o mefaio R.io)& a. fua

J1ave ..

II

nnquelles tempos entre os �is de Ca�ella, fs) Portugal: � por tanto
pçtjJa a liaba da fepata�aõ pelo Promontorio de Hames ao Norte, con

forme osgrâos de latitud , f§pela Illia de--�uen Abrigo tm '25. de lati
tud auflral"Jèparandopela mayor largura da America Meridional d,t
'{entas legoaspera o �raJit , e§jurifdi�aõ dos rf\!ys de Portugal.

.

.
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navegaçaõ ,porque toda a terra dominaos rios , que correll}

por firas margens: & ao menos fç nos naõ poderia negar hûa

g�nde parte do mefmo rio.
Nefta meíina verdade aílentio]oaô Botero Beneífe foL

147.p.l. moûrando quaes foflem os verdadeiros_ limites do
Brafil , & qual foíle o verdadeiro Meridiano lançado por 2. 2. •

gráos ,& hum terço ao Poente de Santo Antaõ: bem que ao

defpois obrigado da authoridade de Antonio de Herrera o

allega com refpeito.
Com melhores noticias, & mais pura, & exaéta Geo

graphia moûraraô doutiífima , & fideliffimamente Jorge
Reynel, Fernaô Rodriguez de Caítello-branco , Bartholo-

.

meu Velho, & o grande Pedro Nunes em cartas, & calculos,
que fizeraõ das terras do Braíil : em que fe vé , que começa
no Rio das Amazonas ao Norte, pelá bocca do Rio Frefco ,.
& Cabo de los'Humos ao ul 84. legoas além do Rio da
Prata. O nome, & authoridade defies Authores acredita a

memoria do grande Pedro Nunes, venerado por oraculo da
: Mathematica , por todos os Meílres defia fciencia, como fe
.' vé do.Elogio.de * Ticobray , dos Encomios de Simaõ Efie-

'* Aftronomiæ me�· d p d Clavi & & he maichanicæ lib. I. intra VIDO, O a re avio , outros) o que e mais que
h�nc.eft �lia quædam tudo, o teílcmunho de fuas obras , & o culto, com que
�rl:;���i�;U'Mn:t�:: fe confervaõ nos Reacs Archives defia Coroa, onde fe offe-

, rnaticus clariílimus in recem publicos, quando convenha apreíentallos.
erudito Iuo libello de Pedro de Magalhães de Gandavo na hifioria da Pro-
crepufculis traddit • •

d cl Cc cl B fil di fc
.

&c.
.

,
VIDela e Santa Cruz) e creven o o raiu , IZ o egum-
re,

Efta Pro'Uincia de Santa,Cruz eftâ fituada naquella grande
America, hua das quatro partes do mundo: difta o feu principio
dousgraos dtt Eqftinocial pera o Sul , & dabi fe l'ai extendendo pe-'
rao 1neflfl� quarenta � cinco grãos) o que vem afel' até a :BahIa de S.
Mathias.

.

Gerardo Mercator na fua Geographia univerfal, mais
, ,

avaro nefies limites os eícreveo nefta forma a fol. 363. .

Supérefl t�r�aOrien: �fta dejcrel'ermos � terra do !J3rafil maisOriental da America
talis Brafilia á

Veríini, d (i) TT. l' Il' .c
.'

five coccinei ligni illic que tomou o nome o fJ. ao y erme "0 , qŒ. a t ntt.J ce.
naícentis copiá fie di- E continuando a [ua hifioria diz o [eguinte.Ba, &c. Eftâfituado o 13rafil entre os dous 1V:_os,MaranlJilõ,f5 oda PratA.

Et mox. O LexiconGeographico de Filippe Ferrario fo1.64. no
Inter duos fluvios fit� vocabulo CArgenteus fluvius) tratta eûa quefiaõ com ele

�ftl' ,MaragnonJ& de la gancia,& a deixa fern duvida, conformandofe com o pare.4- ata. . .

cer de Mercator)& dIZ o Ieguinte.

. ,;

,

o
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o rJ?io da Prata, como alguns querem, nafce na regiaõ de Pera- �rg�nteus fl�vius Q.

(Tuay , alem do lago chamado Xarays : daqui por 100wo inærvallo di)Jide lntur! ut 'luldamp vo'ó ó unt. tn reglOne ara-

por dttas partes a Pro)Jincia Paraguay: corre ao Sul regando outras Pro- guayà fupra lacum.de
vinctas ,afiz como os tugares de rJ3uenos Ayres, Vijitacaõ, Conceiçaô , �s Xaraye� vulgo di-

.,
, rr. - )'. crurn : deinde longo·

Santa Fe, AJ) ump�ao , &$ Sette Correntes, & augmentado com os fí?!.os curfu verfus meridiê

Plcolmayo � Paranâ, Negro, Carcona,f!J outros mttitos:jahe eo mar :Bra, Pa�aguay� f�ca�s b�-
fil· . 1"" b d I

fanam,& Irrigatis ah·
teopOI ou a occa e quarenta egoas. quot alijs Provincijs ,

uti oppidi Boni aeris,
Solorzano taô repetida, & injuflarnente torcido

ç
Sc al- vt. iíi:atiosnis�COF�dcep.

, \ •

tonts , anClæ I el,

legado contra efta Coroa, fegU1ndo a Mercator na explica- Al1umptionis.,& Sep'
caó dos termos do Brafil corne .. a o tomo I .cap.é.n. 5 o.de J'u- tem Currel��IUm; &
3'

.

� 7' auctus Huvijs Picol-
re Indiarum com eítas palavras. 'mayo,Paraná, Nigro,

I Aquella reiaõ , quefe d/ama r.Brafil ,pofio que fe dilJiáa dos Car�o�a� alijlque quá
.t; d (i), d P

/

{:�fi
.

d·
.

d·
- d ru: (I), plurimis 10 mare Bra-

C01�lns O 'J.�yno O eru , \!) e exima aJurrf t�ao o Jeu t;0-'A.\!Y, íilicum fe exonerat

fe fecha com os dousgrandes rJ\j_os; Maranbaõpelaparte doNorte, & a p�r oftium quad�a-
d (i) t P la do S I gmta leucarum latu,
a J. ra a eu. • &c.

Eíte Rio Maranhaô Ïe entende pelo das Amazonas, I �is p�oxi.mae�
Porque por enes dous titulos o nomeaô nas hiftorias, 2. Brafillæ. reglO,.hcet la

, . , .
. .. .

Peruani Regnt,& pro
. Filippe Cluverio nas fuas introducçôes Geographicas, Regis Gubcrnationis

& defcrip.cões do Brafil liv, 6. fol. 367, diz o feguin .. fines excedat, 'J.lR �n-
:r. ter duos flUVIOS m-

te.·
. gentes jacet , neDlpe

, ,.., O mais celebre porto do tJ3rafil he o da '.Bal/iade Todos os San- M:tr.llgnoneàSepten.
:::>

S
- C·d d d (Ï) t:<'I! A'rr. .. (, -

., trione , & Argyrium,
tos: no ertao as I a es e '1 araguqy) '..:;J 'JJump�ao Jao as mau vulgoRio de la Plata

populoJas.
.

a meridie.
,. ,

Com livre & independente opiniaõ com douta & 1 o Padre Fllt.p.
, " pe Lab. Geographic.

recebida authoridade trattou eûe ponto o 'Padre Joaô Maf- roy.)iv.6.foJ.607'
feo natural de Berzamo no Efiado de Veneza que [up- L'une eft Maragnon,

fi, 1
�

fi' a: I I'" I'
'" que ron nomme auill

po o, que pe o palz e lve,ue neutra ,pe as me maçoes, crilliaua , ou lc fleuve

& dependencia era obrigado á Mageftade Catholica � & des Af1:1az�nas, &c •

r:bd'
..

d C· Il í· 3 Præcipuurn op
IO re tu o a uniao as oroas, que naque e tempo e prat- pidumeft portus om-
ticava.fazia mayor a liberdade pera a hiûoria , porque naô nium Sana�rumJ &c.

poderia tomar partido entre os dous Reynos , em que naô J;�;ti�IP����ll��:
ferviffe ao mefmo Principe:& fempre o Eílado reynante he o &c.

que mais tenta, & inclina a dependencia dos Eícrittores.

�crendo com tudo falvar a fua opiniaô , & acreditar a

[lla hirtaria, trattou a materia, mas naô refolveo a duvi-
da. Deícrcvendo porém as Provincias do Braíil.moílrou aos

olhos o que didava a raíaõ , que he mais folido, & mais pu-
ro', o que fe diz por demonûraçôes , que o que fe moítra por
conceitos. Affi o entendeo Solorzano, quando fallando de-
fie Author no Trattado de Jure Indiarum tom. 1. cap. 3. n.

48. diffe dras palavras.
..

'.

Joaõ
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J(lann�sPe�rlls Maf. loa'ô Pedn) Maffeo da Companhia de lefu, em os T 6. liwos das
f<!llS e Socierate J ct u l. ;f1.' d'

.

,(1 'd
.

'T. L"
iu {e�decim libris hi- )� tonas In Icas, jU) tamentepo e competir com tto 1VIO.

fioriarum Indicarum, Eíte mefmo credito lhe dá Gerardo Mercator na fua
ql�i m�ri,to poteO: cü Geographia f01'361. na dcícripçaó do Braíil já citado nene
TIto Livio côtendere.

di r. Cc
;) J'

. ucur o. .

Com douta, & inculpavel erudiçaô trattou o Padre Si ..

maô de, Vafconfellos efta mefma materia, na Chronica, que
compoz da Companhia de Jeíu da Provincia do Brafil ; &
naô fe pode dizer, que tropeçou em erros, quem fempre e[-
creveo acertos, com palras taô feguros , que affifiido das lu..

zes de feu engenho ,
& dos auxilios das fuas letras, eícreveo

elte ponto com puriûima verdade, como fe ve no liv.r.n.r 3 ..

das palavras feguintes.
.

Pera e�e intento mandou naquella rJ3ulla, quefe lançajJe Mia linha
deNorte a Sul cem legoas de húa das llbas dos Asores,& Cabo Verde,
a mais occidentalpera o Poente.

E continuando ameíina hifioria, diz eflas palavras,num.

r,

El�y Dom Joaõ o 11. que entaõ remav« em Portugal, reclamou
efta Bidl«, pedindo ao Summo Pontifice outras 3 oo.legoas ao Poente,
[obre as cem , que tiuha deflinado : f§ cemo e�a}1aõ os �ys de Caflella
titã aparentadas cam os de Portttgal,& o efpér.zvaõ eftar mais, vieraõfa ..

cdmente no quepedia �l�y 'Dom Joav, & de boa conformidade, &pa4
recer do Súmmo Pontific� fe concederaàmais 2 7o.legoas alem do con

cedido na :Bulla a 7 /de Junho de 1494, o qu'eftppopo, aquella linha

imaginaria lançsd« de Norte a Sul na conformidadeflbreditta , que vem
afer do ultimoponto das 3 7o.legoas de húa das IlIJas dos Afores, f§
Cabo Verde mais Occidental, que di'{,emfoi a 111Ja de Santo Antaõ ao

Poente, he ofundamento da demarcaçaô , f§ dj}1ifaõ do IBrafil.
.

Conformandofe com o livro Theatrum Orbis na taboa
do BraGl � & Gotofredo archontologia Cofmica fol. 3 I 8.
corrobora o parecer defies Authores com a poíle conti
nuada de tantos annos) em aétos , & povoações ûiccefli
vas) que fe difundiaõ por todo aquelle deíiritto. O que
feguem neíta parte o Padre Maffeo, Solorzano, Mercator ,
Authores já allegados neûe diícurío.

Luis Coelho de Barbuda nas emprefas Luíitanas Iiv.

·14.. fol, 265. "convem nas ,370. legoas da demarcaçaõ gé
ral, & attendendo ás operações Geographicas, diz, que
o Meridiano paíla pelo Graõ Pará, & que afli fica inclui
da a bocca do Rio da Prata dentro da demarcaçaõ de Por.

tugal.
-

,

O
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o Licenciado Bartholomeo Leonardo de Argençola na

bifioria , que elcreveo das Malucas , diz que a linha corta
.

mais adi ante do Rio da Prata." o que naó diffe com menos in- * y aníi cayé la lineæ

II' 'd G h" r lh
" y meridiano Cobre P

te Ige�lcla a, eograp ra , como le e qUIz Imputar) por- tierra, CJLte llamamos

que foi recebido -na contenda das Malucas C0111 credito, & del Bra£il,hazia la m,a�

eltimaçaó : tendo demais, pera a verdade deitas opiniões o fer 0Mcci�ental del Rioe
.

.

,
.

,
ar:mon, que corr

Audior Caûelhano , & de haver dedicado o mefmo livro a por alii en Ia parte
Magefiade de Filippe III.. que o naó deixaria correr, fe con- del Nort�, efta, linea

o _.il' I
o,

d
� corta la mifma tierra s

trveue.a gum prejuizo a íua Coroa. '

y de LI del Sur mas

Pedro Ordondo de Cevalhos ,úmbem hiûoriador Càfie- adelante del Rio de

lhano no livro intitulado, viage del mundo lib. 3. fol. 272•
[a Plata.

fazendo mençaó das Ilhas, &' terra tirme , que os Cafte lhanos

occupavaó na America, & poífuhiaõ nella, põem por ter
mo a efte granáe Imperio,a Provincia de Buenos Ayres,'di
zendo, que tudo o mais he Bram, & como Iujeito, & já per
te?cen:e a outro Principe , o naô comprehendia na fua def-

cnpçao. _

I Naõ fe apartou Garibay defia doutrina mettido no I Agr(lvio[e cIRey
mais interior. de Guipuícua torn.a .liv. I 9.tap'4' & tom.a.liv. Do�o Juan delle re »

. partlmlento del Pa,'

35·cap.2). pa,y embiando cer-

O Padre Mariana taõ auílero nas opiniões Portuguezas, t�s velas a .,?rrer lãs
J".' r: o o .. o c: I

.

8
nerras marmrnas del

legulO amenna 0pJQlao II v. :2 6.10 . 40.
-

Oceano, Africano íe
:2 Frey Antonio deS. Romaó, que efcteveo no anno de quexo,pldj�ndo,que

6 d d, , ...

d C· ho(l
o

d I di O
o Iobre Ias cien legua.$

I 03' uran Op a unrao a.s ?roas na utoria a n ra nele dicflen mas treíien-
ental Jiv. I .cap.6. naó Có convem com os mais nas 37o.legoas tas.De loquai elR�y,
da íituacaó do Meridiano q'ue dividio o mundo mas com y la Reyna d: Caílilla

o

�
" ,

, ,
o

fueron cOl1tetos;por.
Ganbay, & Mariana ja allegados , affirma, que o ditto Me- q com cl deudo gran.
ridiano fe lançou 470. legoas da Ilha de Santo Antaõ pera o d�, Y mucha '_oncor-

N
.. r cl d

'

Ob
o o

I' .

..

d
dia

, que havia entre
Poente. ao le po en o attn ml' a mc maçao ,ou epen- e1los , holgaron de

dencia defie Author, naó fendo natural do Reyno, &. me- c onícender a Jo que
r

o

cl cl cl I r: o ddeava eJRey Don
nos, que le apartarIa a ver a e po� a gum outro relpelto ; Iuan :alqual con VO o

porque eltando enes limites íujeiros ao mefmo Principe) naõ luntad del Papa.le de-

tinha a quem obrigar com o juizo clelles. xaron, que por todas
, o

1
.

fuelIen 47 o.!eguas,
� Bar eo, Ille Rex Catiellæ

contra Alexandri VI. diplomata cauíarn tuebatur ann 1493' conccdentis , ut linea cogitatione deícripta,
per utrumque cæli cardinem centum omnino leucas ultra Iníulas Heíperidas , quæ ad viride promonrori
um jaceni:, quidquid terrarum ad folis occaíum inveniretur ipíicedere : cætera Luíirano relinquerentur.
�od aliquanto poil novo diplomate correxit.additis ad centum lcucas priores alijs 3 7o,ut Braíilia recens

�eperta inter fines Luíitauiæ conquiíitionis cornprehenderetur. .

2. Y pera [u maior firmefa, cntreponiendo en el concicrto {il autûoridad el Pontifice Alexandro.co ,

mo Heípanhol de nacion.que fe rnettio en el negocio, dio fu Bulla plùbea, por la qual echando enla ima;
ginacion 11Ila linea de Ul�o a] otro p@loadjudicà a la Corolla de Cafiilla abfolutarnête quanto deícubríefle,
y ConquifiaOè 3 7o.leguas mas adelante de las Islas de Cabo Verde {obre Las dichas cien leguas ,que efta
van ya marcadas en la parte Occidental, y de la Oriental adelanee a la Corona cie Portugal, Gomo tcngo
dicho a fin de que el Braíil Ie cupieíle en fIl repartirniento.

' o



4 BraGlia a� occa·,. 4 o 13rajil pera a parte Ocidental )lé de mui lon.ge os deftrtosfum arva Cariburn d C '/:. (i)
I

d (i)
.,

d ml 'b {:d
Peruviarn Provincia � os arrues, o fJ. eru as fJ. rovmaas o nO)lO mu o, a mats no re; �

r�m tot.ius novi Or ultimamente os cumes de buns aitos montes: pera o SuI defconbecidlls re..bis nob.lhíIi?,am,�e} (riôes llbas mares eltreiu», as colias Occidentaes : o Oceano Atlanticofa mentium Juga elo. ô , , ) 'J" 'l"
'�

,

ginquo aípeétat : ad as boreaes combate o mer Septentnonal : os PQrtugue'{es a termmaa pelo
�eridiem,ignotas re- Œ?J.o da Prata, &pelo Œ?io MaranlJaõ. '.

�lOnes, iníulafque ,

'maria,& freta.Orien-
talem oram Oceanü De mais, que Barleo fó intentou efcrever os negociosAtlanticü, borealem .

I' cl H II d dos oiSettentrionalis puílat.
mt Itares os. o an ezes no tempo os ?1�0 annos, que

. Lulitani eam fluvio os governou intruíamenre o Conde Mauricio de Naílau ,

�faragn�n�, & æfrua, & naõ lhe era perrnirtido conforme a rigorofa ley darro Summis argenteJ,. .

.)
... •

'(ive Plaeeníis , difini- hlnona , haverfe 'nefie ponto tao difufamente , que o obri-
unt. gaffe a hûa grande digrdraõ. E fobre tudo, eíie Author naó

fallou difinitivamente ) corno Ce reconhece; mas [ómente
diûe , que os Portuguezes incluhiaõ os feus domínios entre
os Rios Pará, & Eítuario do da Prata: o que na intelligencia
Latina temmuito differenre explicaçaô, da que fe lhe quiz
dar á palavra Eûuario ; porque eíia fignifica todo o lugar até
onde a maré íobe, & naõ Promontorio , ou Cabo , como fe
quiz entender.

O Atlas univerfal do mundo poderá fer ,o arbitro de- .

fias duvidas, fe careceraô de mais evidencias, que as nota..

das; porque fendo ercritt� embeneficie commum , feru at ...

tençaô particular) mas com hum reípeito géraI a todos os
.. Imperios, Reynos , Principados, Eítados , Mares, & Co

fias .fe.naô póde temer a inclinaçaô, & menos a verdade, par
ticularmente a favor de Portugal) que pelo Author, & pe-
.Io Imprcílor , fe faz totalmente ilcnto dos rcípeitos delta
Coroa , & como efcreveíle pera todos , & pera cada
hum ., .fé�f duvida )' que' o fez com mais certas noticias ,

& com mui ajuíiados . compaílos ;. porque _

de outra

force

16
Barleo "

que fe allegou contra as demarcações defia
Coroa) he: o que, bem entendido, a reconhece, como os

mais Authores ; porque quando diz que o Bram olha de
m ui louge os montes do PCI'll , falIa dos que habitaõ as

cofias do mar, & naó dos que vivem pelo fertaõ incul
to , que fe une com os dittos montes. Naó diz Barleo .,

que o termo mais aufiral .do Bram he o Promontório do
Rio da Prata, Ienaô o meímo rio. Com que as palavras
Latinas de Barleo , bem entendidas ,naõ desfazem nefta
opiniaõ ) como melhor fe deixa ver do tradufido dellas.
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forte ; o naô receberia o mundo todo com aceítacaõ,

')

No I I .Iivro dena hiítoria , na irnpreílaó Latina, na carta gé-
ral da America, afíinalla entre 'a margem Occidental da
Ilha de Santo Antaô , & a bocca .do Rio da Prata, vinte
hum gráos de Longitudo Com qu� faltando pera comple
mento dos vinte dous & hum terço, que ha de haver entre o

Nleridi�no, 'da I]ha. de Santo Antaõ
� &'0 parallelo �as de

marcaçoes hum grao & hum terço , bem claro .íe ve, que
corre o Meridiano da demarcaçaõ , alem' da bocca do Rio
da Prata pera a parte do Occidente mais dehum gráo,. que
he o que falta pera a fatisfaçaô dos 22o gráos, & hum ter

�o , de que íe cornpôern elle parallelo : cuja demonílraçaô
he hum faao ocular, que fe prova com evidencia, & nefta
forma correraó até agora fem nota, ou contradiçaô aIgúa to ...

dos os Mappas.Globos.Sc cartas geraes, que fe obraraô em

Hollanda, Flandes ,& Inglaterr�o r "

Magino no commento daGeographia, &: dos Calculos
dos feus Eûudos ,a que accreícenrou a deícripçaõ' da Ame ..

rica, fe ajuíiou na meíina doutrina lançando efta demarca-
.

�aó por dentro doRio da Prata, declarou, qlle o continence
. -

�
. -

.

Oriental era dos Portuguezes por direito.palavras 1 proprias � La c:ui1Pfiarte °Mtl
.

...1 ï: h' fi
' ' -énrale daJ . ume a-

ua iua 1 ona.1 .

.

.

.

.

'ragoone in fino al fiu··
o NâÕ faltou a riarureza em prover neíias duvidas com me argenten,:omrn�.
"1

.

I
.

d' u: '"

d p d D-'" d' nerneûte el Rio deIs
aquel as ma teraveis ivuoes o o er IVlIlO ,COFtan o 'Plata, & de raggipn�
& dividindo as terras da contenda, com 6 notavel Lago Dou-.deLufitan�: che,il re
rado , ou Xarays , que como coraçàô (la America ; fituado'�aRnt;d('el' sacqul��t;Q. . a e e a pagna.
quaf no centro della, a cinge com dous braços, ol.} rega com

.

dous rios, que tem a primaíia das agoas; hum que c6rre pe
ra o Norte com o titulo das Amazonas, & �d�(agoa eni mais
de oitenta legoas de bocca; outro com o nome,da Prata,que

, corta pera oSul , fe diffunde em quarenta del largo, & he
mais , que maravilhoío acaío , hum mylterio da provideri
cia ; que a linha da repartiçaô lançada'de Norte a Sul , fern
reípeito a eítes rios, nem á noticia delles (pela naó haver,
quando fe acordou neíte meyo da divifaó do Orbe ) cortaíle
taó ajulladamcnre por eítes dous termos, como íe os foûe

,bu[ear mui de propoíito pera eíias demarcações. E fem du-

vida, que Ie houveílem fido dcícubertos no tempo, em que
concorreraô os doze Juizes 'na junta de Badajoz, Ce corn- ,

.prometteriaô neíias baliías, &-fe naô aílentara o.meyo dos

navios',' que- haviaó de ir lançara.linha,& fazer as dernar-
caçoes.

Neíla
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Nem devia fer menos cireunfpeéta a prõvidencia nella

grande parte do mundo j do que foi na demarcaçaô.das ou
tras , que. dividi-o com rios, o que paíla por taô inaltera

vel ordem da natureza, que como hûa parte. da Symme
tria do mundo , corre já pelos Doutores incorporada nas

decifoês de direito; & porque naó ficaílem fuípcitolos os

Portuguezes ,fe authorifa eíle lugar com os Authores Ca
fielhanos , que aílentaraó ferem os rios a mais natural
divifaõ dos Reynes, & que dividindofe corn os Eíiados ,

ficavaô osmefmos rios communs aos Principes, �le os do-
minavaõ. 1

I Flumina enim � I Nebriífa ernditiflima ,& myfieriofamenre na Chro-
Datura, quali æterru

•

d R C h l' ( r . -

fi P"regionü termini cre- ruca os eys at o ICaS que rorao os me mos rmcIpes,
dütur eíle poíita, Ne· com'os quaes fe celebrou o contrato de Tordefilhas, tantas
briíl. in ehron. Ferrrã •

d n d' r r)
. . -

di,& Eliíabeth, vezes menciona o neue ucuno tem por opuuao , que
z A� litteram Pa�- os rios poílos pela naturefa , íaõ os termos mais proprios ,

l�d. Hlfpal1�s <!��t1- parqué fe dividem as regiões. Efta mefina doutrina fe-
dianarurn differêriar, .

_

1I.n.2. gue Parlador, 2 E cam elle Ley tao Luíitano. 3
3. Luíitanus Leitaõ Valenzuela. 4' Cepola , & outros, que refere o mefmo.

fimum regundor.cap. p I dlo.n.4. ar a or., I
c ,

4:" Valençuela conf. Fundaôfe enes Authores prudentiffimamente na diíiribui ..
. IOO.t:l.6'. Ponte de fi- ..

cl
.

& d d Ilnibus cap. 30. & re- çao os r.lOS , ?a. or em e es..

mo.tl�nt A'!mina.com.. Afnca fe divide da Afia com o Mar Roxo, a mefina
m���a regl�us per �l- Afia fe aparta de Europa pelo direito de Galiopoli Marmidiã parte. . ....'
Portug.p. 3. cap. 4·n. Euxino , lagoa Meeris , RlO Tanais , & ObIS. Os dous
3 ). de donat�onibus Rios de Zànagá:, & Gambèa , cingem o Imperio dos Ja-reg. ultra Cynacum ,

I r & fi d' 'd r: G b' d I
.

Borium , Cæpol, &: OJ.OS; 'Cl e e IVI e o menno am ea o mpeno dos
alios quos refert ite- Fulos , & Reyno-des Sereiros, O Rio Zaïre termina o Im-
rum Parlad. ).0·5· �

d C
.I. d L O R' C fi'peno e ongo', com os e oango. 10 oanza epa-

ra osNegros Jagás ,dos Ganguillas,& Ambundos. Os ce.

lebres, & riquiflimos Rios de C,ofal1a, tem principio na

quelle piquenomar, ou grande lago) que a natureza plan
"tau quafi no meyo das terras do Caranga Rey dos Maraves ,

cujos [enhorios fe cercaó pela parte do Leíie com as prayas
do ditto lago, donde faindo o Rio Zambece com limitada
correnre , vai dividindo as Províncias do Mocaranga, &
Betonga , & apartando as do Marave , humas fugeitas
ao rneíino Car-anga pela pilrte do Norte J & outras ao

.Monomotapa da. parte do Sul, ate que por .varios rumos
fe vai metter no.Oceano , deípois de formar algûas Ilhas )

como he a de Luabo ) de quem 'tomaó a nome as ter-
�

ras daquelle porto. Por todo efie curfo ) já cauddofo,.&
grande
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gtalm�,/defpçde varias braços com differentes nomes,que daõ

tern�os; póem limites, & fazem diviíoês a todos os pollui
dores defie continente, q domináo os Portuguèzes có varios
Senhorios ,& os Mouros commuitos'Eítados. O Mar Ro
xo divide as duas Arabias da Ethiopia: o Períico a Perfla
da mcfina Arabia. 0 Reyno de Cambaya íe.corta com os

dous braços , que faz o Indo .. O mefino Indo fepára a

India da Períia. I Os Rios.Ganga , & Ganges põem term o
aos Reynos de Bengala, & de Uxá. O Tigres, & E ú

phrares abraçaó em fi .

as Provincias de' Mefopotamia " &
. graHde parte do Reyno de PerÎta. ' O grande'Imperio da
China fe divide dos Reynos de Camboja ; Cochinchina " &
Tunquin , com o notável R io Crocio ; fervindo também
de baliCa Ci muitas Provincias , Ce demarcaô outras-com. o má

ravilhofo murode Cua diviíaô pondo � termo ds Provin
cias de Suchuens , &' de Euquang o Rio Kiango , que as

corta pelo nieyo , deque íahem dous braços, que divi
dem as Provincias de Queicheu, & de Xenfi. A de Che..

1< iang fe termina com o Mal' Japonico , & a de Tolêien
fe aparta dás outras com o -Oceano Indico. Alemanha. fe
divide de França ,.& de Alemanha 'Baixa pelo Rio Rhe ...

nu., O'Condado , & Ducado de Borgonha apartao Ar·

rás. Separare GaCconha do Pouru com o Rio Garona.Di

-{tinguefe Inglaterra de Eícocia com os dous Rios Tevede ,

& Solveo, A Prufia fe limitacoma Ilvonia pelo Rio Dul

na ,ou Duna. Os Bataves fe Ieparaô das mais Províncias
baixas com os Rios Rheno, & Vajali. Portugal. feapar...
ta de Caûella com (JS Rios Minho, & Guadiana. O Ebro

divide Valença de Catalunha, & Leaô : & o Guadalquivir
o Condado de Niebla de Andalufia.

Efta diviíaó , que he geral,- & recebida por todo o

mundo, corno húa das maravilhas delle, he mais ·propria ,

& obfervada nas Provindas da America; porque come

çando nas terras da Virginea, que fe nomeá. por .nova In

glaterr� , fe divide com o Rio Pennobícot . terminale a

nova Gali[a pela lagoa Chiapala , & porto de Navidad. A

Provincia Yvacatan , ou Perin, tem por termos o Rio Taiza e

E a de Vera Paz fe aparta de:Guatimala com o'Hio Xicalapa,
& da de Honduras com os Rios , Lagoas , & o Eûreiro
Golfo Dolce. A Provincia de yCaicos tem por, termos.",

que a cercaó ,os dous Rios Guacapa &. Guimayo. ·A de

Honduras I.e divide da Vera' Paz com o mefino Eûreito
Dolce,
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dolce.Sr o Oceano Sèttentrional. A de Nicaragua/ouHey
no de Leaó fI! fecha com o Oceano aullral. A de Veragua
peloNorte, & pelo Sul, a banha o mar Oceano. A de Car..

thagena Ce extende do Rio Magdalena , atê o eítreito de
Uraba , & Rio Darien. A Provincia de Santa Martha Ce ter
mina com o Rio de Haca. O porto Paílao , & Q Rio Sant

Iago ��õ os termos, & limites da Provincia, que Fran
ciíco Piçarro , famoío defcobridordo Perú , imperrou do Se
nhor Emperador Carlos Y. As.' Provincias (hamadas de
Chuquinmayo fe dividem com o Rio do mefino nome.

Os Xarcas fe apartaõ de Lima com o Rio Tambopella. A
Provincia -de Chili fe termina corn o eíirclco de Maga
lhães. EGe meíino eûreito he o termo daquel Jas Provin
cias , & regiões, que correm dos confins do governo de
Chili .43, & 44- gr�os da. Equinocial pera o Sul, até as

fuas mefinas margeus., como também das que tem o Ceu

principio no Rio da Prata '. & acabaó no meíino enfeito)
pela parte , que fe communica com o mac Setrentrio-
nal, .

Nem he menos a, ordem com que fe di vide a Ameri
ca Lufitana ; aonde fenaõ íabé ,.que haja outras divifoens ,
baliías , ou marcos; pois as quinze Provincias , ou grande$
EGados ,.com queos Reys dividiraô o Braíil Portuguez com
titulo de Capitanias, fe apartaô hûas das outras com cau

delofosrios. A do Pará pela parte do Norte.corn O Rio das
Amazonas, & e Rio Maranhaô pera o Sul. A do Maranhaó,
com o rio do meíino nome, & o Tapicurè, '- A do Seara,
com o mefmoRio Tapicurè , & Rio Grande. A do Rio
Grande, com o rio do proprio nome, & o dos Negros. A·
da Paraíba com o referido Rio .dos Negros, & o dos Sin
naes, � A de Itamaraca com o meíino Rio elos Sinnaes, &
p da Paraíba. rA de Pernambuco com o proprio Rio dos Sin
mes, & o de S.' Francifco. A de Serigipe delRey com o

mefmo RiodeS.FranciCco, & o dé Camairù. A da Bahia de
Tcdos os Santos com os Rios Camairú , &Grande.A dos
1111eos com oRiogrande,& o das Caravellas, A de Porco fe
guro cam o referido Rio, & do Elpirito San eo. A Capi •

.�nià deûe nome com o Rio de Janeiro, & cabo frio. A

,do Rio de Janeiro com o' meíino -Cabo frio. & o do
Eípinro Santo. 'As duas Capitanias , chamadas de Pç;
to Lopes _de '�L\Ja , .& Martim Affoníà de Soula, .inclui.'
das ho� na de ·S. Vicente, [, partelJl corn o Cabo frlo,. & o

RiQ
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Rio da Cananea. A décima quinta, que fe chama deIRey, fe
termina pela parte do Norte �om o Rio da Cananea,& fe ex
tende pera o Sul até o Cabo das Arcas I :2 .gráos pela mefma
eolia , & inclue em fi o grande Rio da Prata, conforme a car-

ta geral do Orbe, que fez o Cofinographo Bartholomeu Ve
lho no anno de I 56:2. com ordem do Sereniffimo Senhor
'Rey Dom J oaô o III. & o Atlas univeríal'de fol. 35. até fol.

.

19°·
E, o. que he mais, que tudo, que por obfervar efta or-

dem da repartiçaô dos Rios, & fe feguir a divifaó das terras

com as balifas da natureza, íenaô teve tanto refpeito á igual-
dade dos limites, como á difiancia das demarcações, de que
.refultou por efta caufa ficarem as Provincias , mayores hûas ,
que outras com grande diílerença.

.

,/

- Os Principes fempre empenhados, & dezejoíos em pór
limites, & ajuûar as fuas divifoés(como fe vé dasmeíinas pa
Javras dos contrattos ,& das Bullas Ponti6.cias, nas clauíulas
dellas ) em. tal forma approvaraõ , & quiferaõ as baliías dos
Rios Maranhaô , & da Prata, que fe entaõ lhes foraô preferi
tes, as accèitaraó com preferencia a todas, & como fe as hou
veílem por declaradas., & expreílas fe deve tornar a fua men

te, como fe folTe a fua refoluçaõ. Porque fendo certo) & in

fallivel, que no contratto de Tordeíilhas fe afientou , que os

navios, que haviaõ de ir á operaçaô da linha, fixaííem hum
marco, aonde determinaíTem as 37o.1egaas, pera que fObre

ponto certo houvefle de correr a demarcaçaô , fica fern duvi
da , que quiíeraô ,& que aceitaraô todas aquellas baliías ) cõ

que melhor íe dividiílem os feus Eítados , & que mais pre ..

.valeceííem contra a confuíaõ delles ,.& mudança dos tem

-pos ..E como naô podeílem haver outres, que foílem igual-
mente perduraveis , nem pofios co� tanta exacçaõ ,

te de
vem reputar os dous. referidos rios pelos dous termos 'de-

fejados. .' . > r

Eila coníideraçaô , que fe fimda no contratto ,&mente
des Principes', & na' Bulla, do Pontifice j como Ieja mais
conforme aoruefmo intento da reparriçaõ,& concordia del-
le.he taô ampla nos termos de direito ,que ainda quando ex·
.cedeíle a coerente do rio ao ul timo termo do dominio de fia

(CoJoa por algum eípaço de terra; ou numéro de leguas, fe
�haviaõ de extender os limites até omefmo rio,. por lograr a

'(nais natu�al di�,i�aõ,de1l7 � a!E ..

porque o� marco�, o� q��- �2��J�{���.)t����ft:
efquer outtas'balifas , feriaô hua mcompetente, & impropna 3(;,§.5.

B de-
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demarcaçaõ pera Eflados taô largos; & podiaô caducar, &
removerfe com o tempo: como porque naó podendo [er ma
yor o dominio, por pouca quantidade de terra , fó fe pro�
curar aquelle termo, que'os deixaíle mais feguros, & com

'%. Aut aliquit.ex quo menos diícordias. :2
oriri pdut diícordia , >

Cc cl fi C fi Cc cl
.

d J:'

illis perrnittere Arif], E en' o que ne a rorrna ca em UV! a , conrorrne a

S. polit.8:Dio lib. 5 z , opiniaõ commua dos melhores Authores, & a confiante tra

Imperat.in L, �n. C. dicaõ das hifiorias em que os mais faó Cafielhanos de naíci-
commun. utriufque J" '. �'

'-

judiei; :infpeeie finiü mento , ou eûranhos areípeiro de ambas as naçoC's , que to-

Leitam fin. regund. do o Rio da prata commuitas legoas pera a parte do Sul, fica
cap.q. n. eSI. Monte h did

. �

d il C
�

ffi'
.

eod.traée, cap. 101. compre en lona repartIçao ena oroa, nao ce ana am...

. da a raíaôde duvidar, fe com as palavras da Bulla fe quifdfe
difputar o mayor dominio, que lhe pertence. Porque fe co

meçando oMeridiano das-Ilhas de Cabo Verde, corre pot
'dentro do Rio da-Prata; começandoíe pelas Ilhas dos Aço
'res, feriamuito mais Occidental o fell curío ; & o.que agora
fe duvida cm poucas legoas de Sertaô defpovoado, & defer

to, feviria a difputar fobre Provincias inteiras) & a grande
importanciademinas mui ricas.:

Satisfeito) como fica)o titulo) & direito da proprie
dade de tudo , o que corta o referido Meridiano, lançado de
Norte a Sul 37o.1egoas da Ilha de S.Antaó pera Loefte pa
rece ,tque fenaõ carecia de diícorrer, fobre a pofle , que nos

Principes he iníeparavel das, propriedades ) & da acçaô
dellas : Porque naõ fe dando, que.entre os foberanos iíen-
-tos de todo o juizo contencioío , & Iómente arbitros de-
-Iua 'mefina Ioberania , fe pofla confiderar preícripção .,

-ou parte devoluta) fica como ociofo. qualquer diícurfo ,

-que fe houvefle de fazer fobre efies fundamentos.Mas por
naõ faltar a preciía obrigaçaõ da refpofia , & áquella di
-vida ,: __

& mais pontua} fatisfaçaõ ) que juûifique o .real
-animo dos.Principes )-& a fegura, & dariffima juûiça

.

deita caufa , fe moítrará que naõ podia haver prefcripçaõ:
'.�e .houve polfe continuada pelo-dominio deita Coroa)
, & que a Monarquia de Caûella nem teve poffe ) nem a po ..

-dia ter , nem taô pouco fez algúa- povoação fora daquelles
dominios tolerados pelos Reys de Portugal. '

p) O direito das Conquiûas , & a inveflidura delias pro-
: cede dos Pontifices , que o daõ aos Principes Carholicos ,
com o titulo de .inrroduíir _ a luz do Evangelho nas trevas

do paganifmo.;.&conqu.ifiar pcraa obediencia da Igreja os

inimigos da Fé. E como fempre eites gloriofos progreífo�
careçaô
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eareçaõ de tempo) armas , & de fiicceílos , 'I go que pejo
indulto das Bullas Apoûolicas fe adquire o primeiro titu
lo pera conquiûar , Ce dá a inveíiidura pera a poíle I Iem.que
pera a tomar realmente, Ce contem, ou determinérir nume
ros de annos ; porque pendendo dos accidentes' da' guer
ra , & do poder dos Principes, fe ha por incorporada a pof
fe na Coroa primeiro) que no dominio

) chamandofe da ..

quelles meíinos Eíiados , que lhe faõ concedidos, como fe
já os ·tiveraõ occupados : Porque de outra forte) nem era

poíllvel , que prevaleceíle efta regra no incognito, &. dila
tado Sertaô das. Conquiítas , que íenaó pôde p-enetr3r em
muitos fecules , & carece mais) que da induílria humana,
da permiífaõ divina. Sendo certo, que pera haver pref
cripçaô ,

ha de haver comiílo , o que Ienaõ pôde pro'iar ne
fie caío, nem menos, que quando o houvefie fazia titulo ju
fio a qualquer outro Principe, mas fómente fe devolveria ao

mefmo Pontifice, de quem tinha emanado, pera que o defie
de novo como devoluto.

.

. Ella verdadeira doutrina fenaõ 'póde pratticar em ou ..

tra forma , fern offenfa de todosos Principes, & com par
ticular reparo dos Reys Catholicos , que tendo par. domi
nio muita parte das Indias Occidenraes , lhas poderá' occu
par qualquer outro pólo direito da prefcripçaô. Nem fe
ria poffivd , que os Reys de Portugal tiveûem feguras as

dilatadas Conquiítas da America por defcobrir namayor par-
te,fe fe houveíie de dar efta regra.

. ". '.'

Elias difficuldades ) ou entes da raíaô , prevenio a

prudencia.de Alexandre VI. com o notavel Meridiano da

demarcaçaô ; porque fenaõ contentou menos, que com

pôr as baliías na memoria dos homens, fazendo '3 linha
'

imaginaria na imrnenfa diffuCaõ dos mares , reduíindoos a

. gráos , & a legoas ;,no largo, & jIlimitavel da terra,' cortan
doo com hûa linha de Norte a Sul; pera que por todas
eítas demonítraçôes ficalfe ceflando pera fernpre a duvida de
Ha partilha , & durando com o mefino munde os padrões
della.

E quando fe podeífe dar eíte caCo negado, fern. du
vida, que a preCcripçaõ fe podia julgar contra a Coroa
deCaftella , & o .direito de poífuir pela Coroa de Portu

gal: pois as .prefcripções ) como fica ditto, fe excuíaõ com
os impedimentos legitimos: & fendo os de Portugal 00"
toriamente juûificados, com o defcobrimento da' ln dia, as

Bi; Con ..

"

,
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Conquifias de Africa) a menoridade �dRey Dom Seballi
aõ ,& o infelice fpeétaculo da fua Jornada, o breve , &

confuío governo do Senhor Cardeal Rey Dom Henrique,
& asmais calamidades) que fe feguiraõ ,devoluto o Reyno,
& fufpenfo o patrimonio Real , & amefma regalia , [em

meyos, nem acceílo pera elias operações) lhe naó podia pre
judicar � preícripçaõ por -eíie 'tempo, em que lhe naõ era

poflivelo deícobrimento das Conquiílas, & a povoaçaõ del
Jas) & menos nos quarenta annos, que fe feguiraõ defpois da
feparaçaõ das Coroas. . ,

E pelo contrario, a Coroa de Caílella teve pera difputar
eíta duvida, 0':1 verificar eíia poífe todos os tempos referidos
até o reynado do Senhor Cardeal Rey, & defpois diílo os

feífenta annos do feu governo) que pela uniaõ das Monar

quias) & o poder dellas ,
fe achava com mais meyos per a efia

occupaçaõ , & povoaçaõ dos dominios ,
& ainda mais-rem

po; porque fe ajuntarmos aos feílenta annos ultimos, os qua
torze da menor idade do SenhorRey Dom Sebaítiaô ) o an

no , & meyo do góverno do Senhor Cardeal', & os dous
do interregno , naô feraõ menos, mas antes'mais, que os �

'que fe podem arguir aos Principes Portuguezes. Com que,
ou fe ha de dar, que naô houve commiûo, nem o póde ha",
ver entre os Principes íoberanos ,

Oll que fe o houve, neíie
cafo encorreo neHèfuaMagefiade Catholica. ,.

-

Porém, nem hum, nem outro Principe recahio no ri

gor da prefcripçaõ: Sua lVIagefiade Catholica , porque naõ

podia edificar no dominio alheyo ,que naô poíluhia ) s& que
havia de reûituir , conforme as pazes de Tordefilha . De

mais, que a naô podia 'haver no Iitio ,de que fe tratta , por
L fi rr. Ir: lhe faltar a poíle, '( I). fern a qual naô póde ter lugar a pr.ef-

I . me po.uentone ... 1'. r. ..

ff.deufucap.L.Iufto, cripçaô.Æ quando le poderá coníiderar algïia , naô era le-
s final ff. .e?d.ti�. gitima,& legal: antes também lhe faltava' a boa fé (:2) que
2. Cap.vigilanti eum .

ir.
. .

fc.,
vulgaribus de pref- ..

neeenanamente deve concorrer, pera e verificer. Alem
criptionibus. 'do que os limites, porque os Reynos fe dividem faõ in-
3 Parlador lib. I.qUO: CC·'··, () fi di 'N �

tidian.cap.r S I7.Lei- pre cnptlvels) 3 como ca utro. em tao pouco as

tam fi.n. reg. cap. 14' Magdtades de Portugal encorreraô nefta pena ; por{ju.e
n.2I

•.
10 fin. Menoch.. [empre povoaraõ ) & poífuiráo , como Ie tem mofirado

coníilio 147' n·44· fc'
I •

1
..

1'. •

)

Be e vera mat's c aramente no legumte diícurfo.
-

.

Mas- corno eûeja fora defie calo , & prevalecetle
a pofíe fucceffivamente com repetidos acros " & íempre

.

hum continuo ufa de juriídiçaô ) Scde dominio,omofiraõ
as hiûorias do Reyno') 'mais aiada em, numero as Caíie

lhanas,

..
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lhanas, que as Portuguezas, com as fecretarias ,& regifias
dena Coroa. . .

�

No anno de 15 oc.teve principio o grande, & impor ...
tante defcobrimento da America por Pedro Alveres Cabral,
no reynado feliciffimo do Senhor Rey Dom,Manoel , que
começando no Porto de Santa Cruz; tomou po1Te pela Co
ro e Portugal; & logo por aquelle aé1:o adquirio dominio
em odas aquellas Provincias, que tinhaõ natural íeparaçaô
com os dous primeiros Rios do mundo , Maranhaô , & da
Prara , & bafiariaJó eûe aao de po1Te,ainda quandofora uni
co, & fe lhe naó feguiraõ outros muitos, & marcos , que Ie

puíeraó , pera fe extender a todas as mais partes daquellas _

Provincias demarcadas com os dous rios, (1) Cem' que foflem I. Non utique acci:
rï: •

h r '" . .

& flendum eft, ut qUI
uecenarras novas apre entoes nas outras terras', porto�, fundum poílidere ve.-

rios, camo fe continuou fucceffivamente ; parque fendoo Iit, omnes glebas, cir-
d S C

.,

d ícuberto nasté d cum ambulet L. I. §.
porto - e anta ruz o pnmeuo eicu erto nas t�rras o

veteres L.prædia £f.ac-
Braíil , & reputado, como cabeça dellas , bailava fó aquelle quirenda poíleflione,
acro. de po1Te pera comprehender todo. aquelle grande Ena- Men.?ch. Gail, Cl)ja�.

" .
. -. & ait, per Oras d.api,

do ,bem aflim como nos morgados, que a que fe toma na cibus juris lib. 4. cap.'

parte principal delles 9S comprehende inteiramente. (2) O I 2.n. 3'& I.9.C�m. in
. r. fi d d S 'ffi' S- L'45·Taunn·3> Va·

que mais le vere ca com a vonta e o erem, Imo, e- lafc, de partiticnibus
nhor Rey deícobridor , & tom il fantiffima tençaõ do Ponti- cap·4·n.I2. Min�ng.
c r. di

. . rr: &
.

h 11'. ' ; - Cent, 3' obíervatione
nee "que co�q le IfI�luem, ,e�caml� a.l1�m a. ext�nç.ao 3.9. Multi. per Salgad:
da Fe Catholica, era viûo conceder, & dominar Províncias de íupphcatione ad

inteiras por mais dilatadas que fofíem & como a. do Braíil {anét.�.p.cap·5 '§'3 OJ
, " " 36.-
tivefle aquella diviíaô natural dos rios, aonde fe continuou a , �oí1èíI4o capta ín

povoaçaô atê d Rio do Maranhaõ Capitania de
-

S. Vicente caplt� rnajoratus ex.

_, ? r.
" tenditur ad omnes res

& da Cananea, nao pode ter duvida , que le deve-exte,nder'annexas. Caftilho de

'até o Rio da Prata.. - :3 ','
.

_

tertijs cap. 3,. n. n.

C
.

d d r. b' d B r..l 'd Amat. I .p.refol.j c.n.
onnnuan O O cieo nmento O rau no anno c

I I .Crup. obíervario-

15 o r.Americo Vefpucio foi mandado pelo meûno Senhor ne 15' ex n. ",59. Sal

Rey Dom Manoel a invefiigar,& dernarcar.exactiflimamen- glad.d�
retention.Bul-

• •

-

'"
ar. s.a 11. 3 �.

te as Províncias defie novo mundo , � foi o pnmelfo Argo- 3 .si bonus eft Epi.
naura que entrou no Rio da Prata como fe vé das fuas rela': medi�' �i�ent qua ad
_) ,

, , ,
. . eum licité ducunt. Sa-

çoes) & da carta,que eícreveo a M,effer, Petro Sodrino par- [orzan.tom.r i Iib.a.c,

ticipandolhe os Iucceflos de [ua primeira viagem ao BraGl a 19·n,8.Marq.lib.2..d�
- fi 1: .

.

-

, gubernatore cap. J._
expoem nella lonua. _ _ Gutierr.praét. q.LJ.

I E tanto andamos pera o Su! ,que já eftallamos forll' do 1 E �.1nto anda�o
.

d C
. .

d pIt A a- fi l fib O' vedai auftro che gta
tropico e apYtcormo) aon e o o Q ntarcuco e a fava o re o rl-

ftavamo fuori'del tro-
�onte 32.grâos.

.

pico de Capricornio ,

donde el polo antar-

_ ,.

.

'"

-

_ "',
. dico {1alzava Iopra lC; /

O q fe ve mais claram ente co as povoaço�s Portuguezas s.Orisonte p..grad��
B iij que

-------.
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que continuaõ por toda aquella cofia até a Lagoa dos Patos
'".

em altura de 32. gráo's, & gozarem os feus habitadores de
todos os fruttos , que ella produz até o Rio da Prata 52.
legoas pera oSul, fem que atégQra fe lhe oppuzeflem os Ca

ûelhanos, fendo livre a navegação do mefrnoRio aos navios
. defia Coroa até a Cidade da Afcenfaó. Alli o entendeo o
Padre Maffeo na . fua hilioria , com as palavras fcguin
tes.

2. Maffeo.1.1,c:�'aU.
.

� Reo '13rafilMíapartedono)Jom1lJzdo,a qual pouco de}
tem Brafiha nOVI or-. fi) d I C' b L ni: & dek. b

.
.

bis. pars, quam pauló pOtS qu� '1 e ro -1 veres a y� a "". .Jeceo) e_, co no , .AmeYl�O
poft <?apralis acce�ü VefpUCl@ Florentino com osfeltees aujptctrJs del-� Dom Manoel cut
Amenc�s Ve�puclUs dado {amente in)Jefli"ou.Florenrinus elu{d�I? 'l"

,.' }�ó, , ".

Emrnanuelis auípi Horácio furfellmo no Epitome das hlfionas do mundo
tijs. acc�ratiLls explo"liv.1 o.fol. 379' contando efta jornada,& conformandofe cô
:av'lt.

'. Maffeo eícreveo neíia forma.
� Ex in Americus 3 VeJpois dilJo Amenee VeJpucio FLorentinopor ordem de/
Vefputi us Fl�renti. �y de PortufJ�1 DomManoéL obfer)Jou o 13rafilparte do no}1o munda,
nus Emrnanuelis Lu- ê)

l,fi.
.

L fifi' d IÍi,tani Regis miffu no anno de 1500.0 qua dejpols eniamente e at occupan o pe os. Por-
"
Brafiliam ) no�i orbis tuguezes. .

��r:��;��ft:���l;���· . A mefina opiniaõ feguio O Padre Joaó de Mariana liv,

in�e à Lufitanis pau. �j6.fol. I 46.n. 1500. . ,

latim occ.upata eft, _: I Americo Velhucio Florentinopor mandadodel�y 'D.ManoelaI Americus Ve[p�.. , .
Jt .

cius Florentinus Em-primeo» vez no anna de 15 oo.exployou todo o 13rajiL.
manuelis Lufitaniæ . Com mais diûinçaõ o Padre Simaõ de Vaíconcellos trat-
Regis. auípicijs anno fi iano li 8 c. 1 -cl c.

prímûm qoo,Brafi.toue a matena no IV.Ln.l .10,.15. ao e começanarorma
liam unireríam ex· feguinte;

.

.

ploravie, En)liou el�y VomManaelcom amayor breJJid4de pofji1J.el hum ho ...

memgrande Matbemauco;& Cofmographo, d� nafaQ Florenunapar no
me Americo Vefpucio a recoabecer.jonder, & demarcar á terra,� cojla
maritima defle no)lomando. .

Solorzano Nimio profeífor da verdade no liv. I. cap. 4. n..
.
1.2. fallando defia viagem diz eûas palavras. '-

i Æqual:ter etiam ah
.

2 Tam"be"! Americó Vefpució foi cb�mado deL1?!y de Port�:!,alD•

. E:mmxnùele Luíita-Manoel,por CUla ordem fe, duas na)Jegaçoes �Sul, aonde exa8ij]ima
�!æ�eg� vocatus �ue. mente demarcou a Pro)lincia do 13ratjil.nt ( Id, e. Veípucius] , ..

. r

IX juíftlejus duas alias Ó meíino.Americo nas firas relações o declara, & o Padre
navi�ationes ad a��rü Máffeo liv. a.da hiítoria Indica.
fecerit , & Bra{l}1am. " ,

Provinciam exaéiiíli- Claudio Bartholomeu , grande recopilador das htÍtonas,
�è explór��erit: Ip{.� nà que chama, Orbis Maritimus , referindo os deícobrimen-
Idem AmerICUS 10 [ms .

id
.

I
. cl 'd r.J Cc

.,

relationibus 'Comme- tos, & Arma as, que iouve no mun o, eice 9 eu prmCI-.
Ihor.at,' &(�liade .eo pio até o anno de 1643' eícrevendo o que fuccedeo no de
tra�lt Maff.lib, �,hl�,�� o I diz Q i'eguintpIndiarurn . '. Jo. .14 ..... ,.,. .

• .

-' .

"
.

.

.

...

1
.

Ame-
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I Æmerico Véfpucio no anno de I 5 o I • entrou Q fJ?J.Q da Pra- J I!UIlC ( ar�entcum
" li" d d

-

d E {:�. 1 on
'

L' ,fluvIum) primus A-ta
�
ate a t !J;nor� o as na�oes ,e uropa, � acoo« �'1"e no Ilbss rt- mericusveípucius in-

QllijJimas com mumeravets minas de pedras precloJas ) f§ de pra- trav,itann,o 15�I. in-
ta

.

venttque IO eo iniulas
',." gcmmiferas, & innu-
E fend O no armo de 15 15. indo Joaô Dias de Soliz a def- merabiles argenti fo�

cobrir o novo caminho pera às Malucas) chegou á Ilha deS. dinas,

Gabriel) aonde dizem) que defembarcou , & fez todos os:

aaos de poíleíiaô em nome da Coroa de Caítella , o que naó
teve efleiro , pela prudencia; & real generofidade, com que
os Reys Catholicos mandaraô reparar efta acçaô. Porque re-:
conhecendo , que eíie rio pertencia á Coroa de Portugal, pe-
]0 haver defcuberto ,& tomado polfe delle Americo Vefpti ..
cio em norne do Sereníffirno Rey Dom Manoel , quinze an-

no's primeiro, que Joaõ dias de Soliz) mandaraô a Sebafiiaó
Gaboro , Piloto mór daquella Coroa) quando no anno de
mil quinhentos & vinte cinco palfou ao Rio da Prata) que
fe lhe deífe por Hegimento expreílo , que havia de fazer a fua

viagem pelos limites, & demarcaçaô da fua Coroa) fern to-

car nos que pertenceífem a Portugal. * ;{- Antonio de Herre-
Continuando a íiia viagem chegou Gaboto com effeiro ra dec. 3· cap. 3·lib·9.
°

d r b' n b' .
' (Palabrasde Iu affiéto)

a? �10 a,Prata; 10 10 a :s. Ga riel , & reconhecendo, que, el quel havia de hazer
eraô terras de Portugal, & a prohibiçaô , que levava em feu por los limites de fu

R
.

ffi & d' fi h ".c I Magefiad {in tocar en

egunento, pa ou avante, e I cou ua torta eza , ou les de la'Corona de:
Torre na margem Occidental <10 Rio da Prata) que ainda Portugal.

'

hoje coníerva o mefmo nome do feu fundador. -

Seguiofe: a eíie no anno de 1526. o Conde Dom Fer
nando de Andrada, & feito com elle aííento Iobre eûa via

geni/e 'expreflou a mefma condiçaô , que fe poz a Gaboto )

de naó exceder as demarcações de Caíiella , entrando pelai
de Portugal. Tanta attenção houve nèfles aílentos , & ne-'

fias duas navegações, pera que fe emendaíle o primeiro erro
de Joaô Dias de Soliz) que tirando a queixa daquelles tem
pos,. nos deixou o mayor exemplo) pera que ceíTaíTem as

duvidas deite.
' .

Conheciafe com evidencia, que' o melhor. fundo do '

Rio da Prata era junto a íuamargem Oriental , a que fe

juntavão as comrnodidades da Ilha de S. Gabriel, a fe

gurança'do fundo pera as naos, & a fertilidade do conci
nente viíinho pera cl fundação.' Não bafiarâo todas ef
tas raíoês de conveniencia, pera que Dom Pedro de Men

doça nâo ediíicaíie a Cidade de Buenos Ayres na oppoûa
margem Occidental defie rio: & ainda, que -em terra fértil

em
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em taõ ruim porto, que naô fofre que os navios carregados
poflàõ dar fundo ;.& p�r elia cauía , ou haô de e�p�r�r as
agnas vivas , pera e�tra( a �arra, ou defcarrcgar pnmeIro,
pera paflar o banco, que le lhes oppõem na bocca. Sendo

obrigadós forçoíamente em occaíiaé das crénas, vire-m á buf
car o abrigo das Ilhas de S.Gabriel auto legoas da lua anco-

ragem. ._ _
'.

. \

Defias verdadeiras demonûraçoens fe colhe indubita
velmente ) que fe amargem Occidental do Rio da Prata, &

; as Ilhas de S.Gabriel, queíó íe apartaô della hum tiro de ar
telharia .) eûivefíem nas demarcações de Caíiella

,
Ceria o (i-

tio , em que fe fundafTe a Cidade de Buenos Ayres, por \

gozar dascommodidades referidas. Com que fe prova, que
os altos poíleflorios de Soliz foraô hum attentado , que lo:'

go fe.mandou desfazer pelos Reys Catholicos. Nem fe póde
entender menos) ainda defia reprovada,& extinta acçaô ;

porque fe as Ilhas de S. Gabriel, & toda a terra do Rio da
Prata pertenceûem á Coroa de Caílclla , por ferem com

� prehendidas no Meridiàq? da demarcação , eraô inuteis ,

.:& Iüperfluos aquelles aétos.pofTeíforios , como entenderaõ
Gaboto , o Conde Dom Fernando de Andrada, & Dom Pe

� dro deMendoça , que edificaraô na margem Occidental do
, Rio.do Prata,

'E o que he maïs que tudo, que reconhecida por tanto
eípaço de am,1OS a commodidade da.margem Oriental do rio,
& a imporrancia das Ilhas de S.Gabriel ,:ft'naõ fizeíle a menor

povoaçaô.nem fprtificaçaõ nellas. -.

.

c

.( Aûenrado-em rodos os tempos ,.que.o dominio defia
.Coroa fe terminava no Brafil com as correntes doRio da Pra-

l Vbi bene confi-..ta &. que o continente & Ilhas da parte.Oriental do mefmoderat has omnes con- .' '_
)

tentiones ceflafle.poít fla erao da Coroa Porrugueza , affi£erefpeitou efta diviíaõ ,

qn�m Occidétal�s, �-q\le Ienaõ ocèuparaõ nunca eûes limites : guardandofe taõ
Orientales Indiæ ID I·

� ï: Il· .' -

unum Regem coiere, ,re rgioiamence ena differcnça , que t:_lt'm ainda os Ieílenra an-
Luíitaniæ nimirum nos,que durou a uniaõ das Coroas difpenfaraõ em que fe po-Regno Caílellæ , & d a» -

f
.

di d-iffi' de _ d" 11. dLegionis à quo exierat
euem con up If, au war as emarcaçoes os Etta os.

copulato,Idque [api.::: '·,Oq\Jdentei1deoeleg�ntiffima�nentç Solorzanono pri-enriílirnê à Deo e£fe -""1
.'

, ,

Ó � fi h· fi
'

. .

I fc
'

.n.� fi 'rr. í b-u�elfQ tom '"la Ua 111,QfHl çap. 6. n. 74. corn as pa avras e\..LU Ulne, tum ut u .' r r '

unius Imperio facilior·gum�es. '
_. ,

.

r ,/' J ' .. ..) (
•

J _ ,

ratio ef�et �eHgionis_':.J. !Todas ar.contendasfoble. a paf7'è f1àõ das COl1L1uifl.as Orienuæs f$
cum íapientia propa- n 'de .', 'JPJr, .

-1 ';r,. "
..

ganda,qu'um etiam ne-vCct niaee defla Coroa com os ,Portugue,es. cejJl!,J'(tO áefp01S da uma«

Philippinis .in�entis .dos .Eflados. Foi fapimtifJimo ejfeito da. Providencia Divina, afji.quæ proxirmus ad li
-

d'
- 'J h fi

.
'J)

Luíitanæ limites ac.rera que com ti. rr..ec�a�": um o MOllttrCa , mais livremente
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fepodejJe divulgarpor eflas barbaras Nnçoens a luZ do E1JangellJo ,

camo tambem pera quefe obviaJfem as dijfenfoens ., qtæ necejJaria ...

meute havia de occafionar o defcobrimento das PIJllippinas, ás qU4es
os Portuguezes tinhaõ mais direito, que os Caftelhanos.

Demais defia continuaçaó de aaos paciíicos , & fuccef
Iivos, íe achaó alguns exemplos violentos, com que as Armas
Porcuguefas fe desforçaraô das intrufoês , & attentados a ..

ítelhanos : como foraó , quando os moradores de S.Paulollos
annos de 36.3�t& 4o.expu}faraó os Padres da Côpanhia das
Cafas de S.Cofime, S.Damiaó, Santa Anna,& outras,que ti
nhaõ fundado. nas terras de S. Gabriel, por' cima do Rio da
Prata pera a parte O:riental,& com eíleito os dcfalojaraõ.Sc £1-
zeraô retirar pera a Provincia do Paraguai.

Com melhor titulo tem penetrado, & penetraô o Sertaô
defie Continente osMiffionarios da Companhia das Provin
cias de PortugaJ,que com louvavel , & Religiofo efpirito fe

occupaó em continuas, & piedofas miíloês ,cLljoS aaos ratifi
caô aquella verdadeira poíle do inûituro das Conquiftas.

Os Caílelhanos que vivem nas marg..ens interiores- do Rio
do Paraguai a reípcito do BraGl,& fe deriva do Rio da Prata)
conhecendo,que os Indios Carijós,& os Birigiarios feus- éon
finantes Iaô fugeiros ao Eílado doBram, os perfuadiaó a que
vieflem buícar os Padres Portuguefes á Capitania de S.ViceÍl- _

re.Refcreo o Padre Maffeo liv. I 6.fo1. 46 I. * E diz, que vie- �.Carigii).& Ibiragia-
-

'cl C'" b
.�

S cl B
. r: n, populi Arnericæ

rao mais e 'J 00. anjos uícar o aeramento o a-ptumo interioris, dociles.mi-
com cento &'cincoenta lcgoas de ditiancia.E affirma o meíino tcíque naturá , Chri.

h P cl cl C h' J
- cl -.. t: , & P' ilianæ religionis præ-

Aut or, que os a res a ompan ra oao e Soula , e- [tant iam horrantibus,
dro Correa, foraô prégar aos mefmos Carijós com maravilho- qui ad

.
Paragaiü am

fa, & Iantiûimo frutto de fua piedade, aonde receberaó glo- °deme. ()I{S dex ahrgbenbt�o
. . _.

,
e utt e es a e· ac.

no [amartyno,& eterna glona)como melhor fe Ve das rucl-' Ne€ dubitavere Cari.

lUas palavras de Iua hilloria. . gij amplius duc�nci ,
r ' aliquot Hiípanis ad.

Com omeíino zelo, & com o mefmo frutto prolegmo o millis, audiendi Evã-

Padre Manoel de Chaves eíias rniíiocns entre os Carijós ,
em geJij, ac baptifmi pe-

l l C r: lh 11 cl d C
. tendi cauía Braíiliarn

que va eo a turn alle ano, que enava con ena o a er VI-
ver íus à 6oo.paffuum

élima trilte pera aquella gentilidade. millibus .iter p,ericq•
Em maravilhofos prodigies refplandeceo gloriofamente O lo{ll�, 19not<-lmque

fi
� capeuere.

Apoíjolo do Bratil o Padre Joaô de Almeida entre e es met-

mos Indios.obrando a Mifericordia Divina.por (eu meyo.in
finitos milagres, & maravilhas; o que tudo elcreve douriííi

marnente o Padre Simaõ de Vaíconcellos na vida defie Santo

Varaó.
Pelo anno de fei. faraó a. efta mitlaô os Padres Franc'i[co

.
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Carneiro.Ignacio de Siqueira,& Francifco de Moraes , conti-

nuando íemprc nettes Cantos exercicios a Companhia de J�[u

.atè o tempo prefente, fe foraõ , & va� repetindo os merinos
actos de verdadeira poífe pelo direito dena Coroa.

Com grande darefa fe achaó continua�os nos Reaes Ar�
chivos dena Corte os aétos de poíle,& de juriídiçaõ , que e�
todos os tempos exercitaraõ os Senhores Reys de Portugal
,fobre dias meímas tetras.

No Reynado do Senhor Rey D. Joaõ o III. no armo de

1553, entráraô noRio da Prata Martim Affonfo de Soufa ,

& feu Irrnaô Pedro Lopes de Souía ; & defpois de correrem

a Cofia com húa Armada, & perderem húa nao nos baixos.
do dittoRio, fahiraõ ern terra, poferaô nomes, & metteraô
marcos : ultimamente tornáraó poífe da Capitania de S. Vi

cente, que ainda hoje fe coníerva na cafa do Marquez de Caí
caes por continuada fucceífaõ , [em embargo de que Antonio
de Herrera com os mal ajufi:ados fundamentos da fua Geo

graphia) quer que toda efta Capitania fe inclua na dernar

caçaô de Caílella.Mas os, uíiiûimos Principes daquella Co
roa nunca impugnaraõ eíia, & outras doações, que os Reys
de Portugal tizeraô fucceffivamente , antes confentiraó nas

continuas povoações, que fe foraó fazendo em toda aquella
Cofia, que corre pera o .I,{ io da Prata, como foi a Villa de �.

Joaõ da Cananea , a Cidade Paraguai, & outros lugares de
menos conta.

Eíies aaos de pofle, que exercitáraõ os Sereniffimos Prin

cipes Portuguezes continuaraõ os Reys Catholicos na uniaô
das Coroas) continuãdo as meíinas merces nos filhos dos do-

.

.

natarios, por quem vagavaõ,& paílàndo os defpachos, & pro
vimentos de todas eítas terras na forma 'referida, & fempre
como Revs de Portugal, pelas Secretarias,&Miniíiros Portu
guezes. O que [e qualificou ultimamente com a merce que a

Magefiade ele Filippe IV.fez ao Metire de Campo Luis Bar
baIho Bezerra na enfeada de Tucuay da Ilha de Santa Catha
rina, (ita entre a dos Arvoredos,& a da Galé.

. �E no feliciílimo governo do Sereniffimo Senhor Princi ...
peD.Pedro.comas doaçoès, de que fèz merce aa Vif-Conde
de Aífeca, � a leu Irmão Joaó Correa de Sá,de quantidade de'
Jegoas no continente de�.Gabriel. '

Omeímo Solorzano já allegado neíle difcurío , confirma
efta poûe com as pa lavras [eguintes. ' .

.Eo� defcub�rto ) Ç!) occuplf40 � :Brafil , & babitado pelos fj?ortu
gue'{es,
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gut'{es, & e.ftaõ depode dellepelo modo que referimos.

- Iíto he,como refere diemefmo Author,doRio Maranhaõ
pela �arte do Norte,& do Rio da Prata pela parte do Sul.

.
DIOgo de Calho bem conhecido , & celebre pelo feu Ro

tetro� q.ue fez..de toda a C�fia,& Sertaõ do Brafil,que fe guar
pa originalmête nos Archivas defies Rtynos,diz,que a repar
riçaõ delIa fe termina na Bahia de S.lVlatthias 170. legoas pe.
ra Ladre do Rio da Prata.aonde efiá o marco Portuguez com
as Armas de Portugal vifio,& examinado por elle, O qUt tá..

bem Ïe acha em outro Hoteiro , que Francifco da 'Cunha fez,
por ordem deDomChriítovaô deMouta,de toda aCofia de
Braíil,que declara o que nos pertence na America, em virtude
do Meridiano.Sc que na Bahia de S.Matthias fe acaba' a repar
tiçaô de Portugal,por eûar alii o manto dai divifeens , & que
o reconhecera por fua propria peíloa. _

Ultimamente em virtude da meíina poffe, & fenhoriè fe

requereo na Caree de Madrid os annos de 67 I. & 73. em no

me de Joaô Coelho da Cofia, Joaõ da Sylva,&Manoel QIa
refina, a reíiimiçaõ de hum navio, que fe lhes havia tomado

por perdido na Cidade de Buenos .Ayres., com o titulo de

contrabando, allegando por fua parte,.que fe lhes fizera for

fa, & violencia � por quanto elles fe achavaõ nas terras defia
Coroa trinta.legoas de BuenosAyres, defionre domonreVi·
.dio.áonde fizeraõ naufragio,& falvaraõ as vidas, & as fazen

das, que haviaô conduíido até S. Gabriel, em que fe compre·
hcndia o nolfo limite.E que fiados nelle recorreraõ a Buenos

Ayr�s a comprarmantimentos,& pedir íoceorro contra a bar

baridade dos ias viíinhos, aonde por ferem pretos, & con

fiíèados,pedi- reparaça.ó,& recurfo contra eûe danno.E fen

do.que íe lhes naô defirio.íe naõ côtradifle o fundamento das

demarcaçôes.Sc fe omitio na Ientença a clara raíaô defia jufii
�.a,&. fomente fe declarou; que era prohibido o commercio,&
que naô efiava difpenfado no-Trattado das pazes-, & fe Qom

tudo fenaó deuIjroviínento a Manoel Q!larèfma,' naõ faltou
emallegar o direito das demarcações , & em farter mais eíte
acro de juriídiçaô, & dominio.

Com que bem conferidas as hiûorias , os tempos, &:noti

cias, fe achará.que a Coroa'de Por�13gal uíou de todos os a&d$
de poffe , que mais geralmente coûnmaê ratificar o, direito

dos Principes. Porque começando em Pedro' Alvarez Cabr.al

na que tomou no Porto de Santa Cruz) Gomo cabeça de t�

do o . .EftadQ do Bra{i�) O ficou comprehendendo com todos

(;i) os
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os feus Portos, Cofias, & Sertões de feu continente. Conti-

nuando em AmericoVefpucio a ratificou.corno primeiro del
cobridor do Rio da Prata. Seguindofe Martim Affon[o de

Soufa,& feu irmaõ Pedro Lopes de Soufa , metteraô marcos,
& fizerâo povoações. Continuandofe a navegaçaô domefmo
Rio,o entraraõ,& fahiraõ livremente os navios Portuguezes,
reperindoíe com frequencia das miífoês E vangelicas, & á con
verfaõ dos Gentios ;fe fatisfez com a primeira obrigaçaõ do

'

dominio das Conquiûas.Uíando em tudo do direito de poí
[uidores, exercitaraô os Principes de Portugal a fua regalia .

em continuas,& repetidas merces em todo o tempo dos [eus

Reynados. .

.' , ,

. E pelo contrario aCoroa de Caûella em quaG dous [ecu

los, que tem corrido do primeiro deícobrimento até hoje, íe-
-

naô fabe mais que de hum [ó unico aéto daquella chamada

polfe de Joaô Dias de Soliz, que fobre [er invalida, por falta
de titulo,fe obrou [em poder, nem ordem do Ienhor Empera
dor Carlos V.como refere Antonio de Herrera. A qual, ainda
que a houvera.era ineficaz, naô fó por fer poíierior , mastam
bem por [e acharreprovada no contratto de Tordeíilhas : aõ

de [e confiituhio, qlle as terras tocantes a cada húa das"demar
cações, fe reftituiriaô de qualquer parte, fern embargo de al

güa poíle.qne houveííe nellas , & tendoíe vino par demon
ítraçôes evidentes, que o Continente, & Ilha de S. Gabriel fi
ca na demarcaçaõ dena Coroa, pela força do mefmo contrat

to,& defeito do dominio, fica illidima a tal poíle , & [em as

forças de direito. O que fe convenceo mais claramente com a

fegunda,& terceira viagens já referidas, que o fe hor Empera ..

dor mandou�zer nos annos de I 5 :2 5. & 15 ,6. pelo Piloto
mór Sebafiiaõbaboto,& o Conde O.Fernando de Andrada,
que indo expreûàmente ao Rio da Prata, paífaraó pela Ilha
de S.Gabriel,& namargem Occidental do mefmoRio, tomá ..

raô porto,& fizeraõ a fua operaçaô.tudo na forma de feus Re
gimentos,& inûrucçõcs.quelcvavaô pera tte ef!elto.
__ Com o que, [e ainda houve aquelle aéto,de que [e duvida,
por Ienâo achar baûantemente.verificado, nem em algú Au
thor,mais que em Antonio de Herrera,foi extinéto logo com
outros aétos fucceflivos , & íenaó dará que em todo eíte tem
po as Magenades Catholicas fizeíiem merce algúa fabre as

terras referidas , mas íómente aquellas Doações, que confir..
máraõ,& de novo fizeraô na união das Coroas.corno Reys, de
Portugal.

'
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Émenos he ballante o desfrutto da lenha, 8t'carvaõ,què Og

moradores de Buenos Ayres fizeífem cm algum tempo nas

terras defia contenda) pera Ie poderem reputar, nem allegar
por aét:os poífeíforios. Nem taó pouco fe na enfeada da mef-

. ma Ifha fe abrigaífern pera algãs accidentes os navios da Co:
roa de Caítella , ou pera darem crena, ou qualquer outro re

curfo, que lhes foífe neceílario ; porque como todos foílem
ft:itos em algúa parte deíerta.fem habitaçaô.ou fortaleza, que
a dominaíie, iè deve entender.corno qualquer outra enfeada';
que por devolutas faõ abrigo commum de todos os navegan ...

·

tes, de que naó reíulta poíle algila , que {èja manutenivel , &
menos naô havendoaéto de fciencia, & coníentimento dena,
Coroa.que Iemprereteve aíua antigua, & primeira poíle.ícm
a qual fenaõ podia dimittit' ; porq de outra forte, ícriaô aaos .

poífefforios rodos aquelles , que faz licitos � & precifos a hof-
. .

pitalidade ; & poderiaô ter direito ás grandes Rias de Galiza, L I.§.tn amlttenda_ff.
... r .. acquirenda pofle iLL.muiras naçoes do mundo,que as buícaraó, & fe valem delias; quem admodum 8.ff.

obrigadas do direito natura] [em diíiinçaó de amigos & de eod.tit.L. 6n. 159.ff.
,"

.

1 I:' I
'

. ,deregulisjurisüroz.contrarios, & naque la rorrna todas aque Ias enfeadas, Bahias, de apicib.juris lib.4'& Cofias defoccupadas, em que entraõ os navegantes,& C.of- cap.l 3'
íarios.por raíaô de tormentas, agoadas, & OUtros, (erviços -de
que carecem,' Podendo também comprehenderfe neíie direito
as meímas terras, & Ilhas de S.Gabriel, aonde he notório, que'
os navios de França.Hollanda.Sc Inglaterra, & outras muitas
naçoês fazem continuas' efcalas,com o desfrurto de carnes .;&
de couros, de que carregaô os feus navios.

Satisfeitos os quatro pontos defie difcurfo com a mais fin...

cera) & exacta narraçaó deae fatto, com a melhor, & mais re-:
cebida opiniaó das hiíiorias , com a demoníiraçaô dos calcu
los.cblervaçoês, regimentos, & derrotas, que Ie aIlegáraõ, fi
ca [em duvida, que informado S.IvlageCtade Catholica do. ri
tulo.S; boa fé, com que fe intentou a nova Colonia do Sacra ...

mento
"

& que eilá fundada nos limites delta Coroa, haverá
por reconhecida no R l'al animo de Sua' Alteza aquella mais
pura, & verdadeira obíervancia do Trattado das pazes, que
felizmente prevalece entre l'fias Mofiarquias , & que a evi
dencia d'a mefma acçaô , & a notória � & pacifica concordata
della çnaô deixou, que entraíie' em' - duvida algúa, confide
raçaõ.qae fóíf�,ou par�ceífe em contrario, & menos, que por
efta cauta f.epodefie fazer algum prejuizo aos dominies de S.

Magefiade Catholica , porque as mefinas raíoens que affifiiaó
ao direito defia Coroa, juûificaraô a Fura') & generofa inten-

-

�ao:
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çaó de S.Alreza.que em hum movimento taô gérai) comofoi
o que fe executou em todas as Conquiíias , & na publica ex

pediçaõ dcllas, fenaõ podia dar cautella, ou temer controver
fia. & menos naô fe havendo prevenido, ou proteíiado por
parte de S.:Nlagefiade Catholica, 01.1 de feus Miniíiros neíia

Corte.nem na de Madrid ; a que logo fe daria toda a inteira,&
mais comprida Iatisfaçaô. Po�que naó fe dando nefta empre
(a beneficie de tempo, fim, ou outro algum reípeito deterrni
nado.que pediíle precifa execuçaô ,

mas Iómente as raíoens
domefiicas da Coroa,& as commodidades publicas das mef
mas Conquiítas.pouco importaria em defirir mais efta obra, a
troco de a lograr com apraíimenro de S. Mageftade Catholi

ça.circunûancia, que Sua Alteza eítimaria mais,que as meíinas
. Conquiliasjpois taôtina.S; verdadeiramente ama o agrado de
fuaReal peûoa.Sc.defeja as augufias profperidades de Ieu feliz,
governo, que neíies termos de verdadeira amiíade , & pura
'concordia.naô duvida que S.M.Catholica em continuaçaóda
firmefa da paz, da importancia della, & confuíaô de todos os

emulas defias Coroas, mandará ponderar todas eílas raíoens ,
& fundamentos,& fatisfeito delles paífará f:Jas Reacs ordens,
pera que em BuenosAyres, & em todos os mais portos da

quella Cofia, fe viva com os moradores da nova Colonia do
Sacramento.corno vivem nettes Reynos os vaílallos de ambos,
ajudandofe, & correípondendofe amigavelmente) & 'Iocia
velmente em todas as occurrencias,& accidentes do tempo,&::
na mefma forma fe expediraô os deípachos aos Portuguezes ;
pera que por aquella parte fe_correíponda igualmente, & fe
naõ altere, nem contravenha em coufa a]gúa de commercio,
ou de outra qualquer extracçaó, aos Regimentos de S.M.Ca
tholica,& fuas leys Reaes.
E quando fobre tudo fique algúa raíaô de duvidar ( que S.

Alteza naô eípera ) pera mayor juíiificaçaô de [euReal) &
generofo animo, iíento de toda,& qualquer dependencia.ar,
tentadiffimo a fe juûificar com o mundo.S; com S.M. Catho
Iica.com particular propeníaõ a lhe dar gofio: por todas eíias
rafoens convirá naquelle iá aflenrado,& eícolhido meyo pe
los Senhores Emperador Carlos V. &D. Joaõ o Il]. em cafo
iemelhante, pera que comhum numero comperente de Com
miífarios Cafielhanos,& Portuguefes fe torne � conferir efta
materia,& fique no feu devido,& mais exaéto ajufiamentQ, &
que ao tempo da concordata fe remova tudo o que eûiver fei..
to demao titulo. no dominio alheyo, tanto de Portllgal,çomo
de Caâella, FIM.
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